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Cooperativa de Agentes Ambientais
recebe prensas de compactação

A Cooperativa de Agentes
Ambientais, vinculada a Secre-
taria Municipal de Meio Am-
biente, foi beneficiada com a
aquisição de duas prensas para
compactação de resíduos
recicláveis.

Ambas foram adquiridas
mediante convênio entre a Pre-
feitura de Botucatu, através da
Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, e a Secretaria de
Planejamento do Estado de
São Paulo.

As prensas estão na Usina
de Reciclagem e se encontram
em processo de instalação. O
objetivo com a aquisição dos
novos equipamentos é aumen-
tar a capacidade de coleta de
resíduos por parte da Coope-
rativa.

Atualmente, a Usina já con-
ta com duas prensas de
compactação, adquiridas com
recursos da própria Prefeitura.
Com as prensas, os resíduos
são organizados em fardos,
agregando mais valor ao pro-
duto ao ser comercializado.
Nos equipamentos é possível
compactar materiais plásticos e
papéis.

Essas prensas deram mais
agilidade ao processo de
comercialização e valor. “Hoje
vendemos o quilo do material
por até o dobro do valor, sem
contar que com os fardos fica
mais fácil a armazenagem. Pe-
samos o material e recebemos

aqui mesmo”, destacou a coope-
rada Raimunda Oliveira Matos.

A cooperada também desta-
ca a facilidade que o equipamen-
to proporcionou em seu cotidia-
no. “Essas prensas facilitaram
muito nosso serviço. Foi uma
bênção”, comemora Raimunda.

Mais benefícios – O con-
vênio entre a Prefeitura e a Se-
cretaria de Planejamento do Es-
tado de São Paulo ainda deter-
mina a compra de três cami-
nhões, que serão destinados para
uso exclusivo da coleta seletiva.

Dessa forma a coleta será
mecanizada. A usina está passan-
do por uma adequação de espa-
ço físico e de equipamentos para
absorver o montante que será
coletado com a compra dos ca-
minhões. Dessa forma será pos-
sível instituir a coleta seletiva em
toda a cidade.

Com o acréscimo da capaci-
dade de coleta de resíduos, a
tendência é aumentar o número
de cooperados, que no momen-
to, somam 35 pessoas. O obje-
tivo é que esse número chegue a
60 pessoas, que trabalharão nas
dependências da Usina, fazendo
a separação do material coleta-
do.

Atualmente os trabalhos são
desenvolvidos por duas equipes.
Uma realiza o recolhimento do
material das ruas, com auxilio de
‘carrinhos’ e outra trabalha den-
tro da Usina, na triagem dos pro-
dutos.

 Projeto Lego será implantado
nos CEIs de Botucatu

Você sabia?
 Que salvo por razões de segurança, nenhum condutor de-

verá frear bruscamente seu veículo?
Esta regra está prevista no artigo 42 do Código de trânsito

Brasileiro.

A Prefeitura de Botucatu,
através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, promo-
veu mais uma etapa do Pro-
jeto Lego, destinado para
atendentes e diretoras dos
Centros de Educação Infan-
til do município.

Quatro turmas formadas
por aproximadamente 100
educadoras participaram das
aulas que foram realizadas no
CeMEP – Centro Municipal
de Educação Permanente. O
curso teve uma carga horária
de oito horas para cada gru-
po.

Baseado no referencial
curricular, as atividades de-
senvolvidas durante o curso
serão implantadas nas cre-
ches para crianças do Ber-
çário ao Maternal II, com até
3 anos de idade.

Cristiane Maria Paganini
Messias, responsável pelo

Projeto Lego, destaca a im-
portância do curso. “Ele será
trabalhado uma vez por sema-
na em sala de aula abordan-
do a contação de histórias,
montagem das peças, cores,
matemática através da conta-
gem das peças, os formatos,
música e coordenação
motora”, explicou.

Ainda segundo a respon-
sável, a didática foi bem aceita
pelas professoras. “O lego é
um material que as atendentes
gostaram muito de trabalhar.
Foi muito bem aceito por elas
e acabou motivando ainda
mais o trabalho do grupo”,
comentou Cristiane.

A educadora Mônica
Andrade Morrone, da Cre-
che Municipal de Vitoriana,

aprovou o curso. “A gente vai
conseguir trabalhar com a
criatividade das crianças, o
companheirismo e também
associar os brinquedos com
a aula. Por serem peças gran-
des, cores vibrantes, vai es-
timular os movimentos dos
alunos e a coordenação
motora, evitando que eles fi-
quem muito tempo senta-
dos”, finalizou.

O Projeto Lego foi im-
plantado no município de
Botucatu no ano de 2006, pri-
meiramente destinado ao En-
sino Fundamental, e posteri-
ormente, no Ensino Infantil.
Em 2007, passou a ser ofe-
recido para os profissionais
dos Centros de Educação In-
fantil.
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Feira da Mandioca contou com várias apresentações artísticas e músicais

A Unidade Sócio Educativa
do Parque Imperial se transfor-
mou em um verdadeiro ‘arraiá’
durante a última sexta-feira, 20
de junho. O motivo da transfor-
mação foi à realização de uma
festa junina para as crianças e
adolescentes assistidas pela
Unidade.

A festança foi animada pela
tradicional quadrilha e músicas
tipicamente juninas e embalada
por guloseimas como bolo de
fubá, paçoca, pé-de-moleque,
cachorro quente e outros doces.

Todos os participantes esta-
vam devidamente caracteriza-
dos. Os meninos com camise-
tas de estampa xadrez, chapéu
de palha, calça com retalhos,
bigodes e dentes pintados. As
meninas com seus rostos chei-
os de pintinhas, tranças e vesti-
dos rodados coloridos. Todos
incorporaram o clima da festa.

A atividade também teve o
objetivo de complementar os
trabalhos desenvolvidos pelo
projeto, de comemorar e lem-
brar as festas tradicionais den-
tro do calendário. Foi uma con-

tribuição para a cultura, educa-
ção e socialização dos assisti-
dos.

Unidade– A Unidade Sócio
Educativa do Parque Imperial
é bem nova, assumida efetiva-
mente pela Prefeitura, através
da Secretaria Municipal de As-
sistência Social, em fevereiro
deste ano. Anteriormente, o
espaço era vinculado ao SOS
Bombeiros, ligada a Creche e
Berçário Criança Feliz, do Jar-
dim Peabiru.

Os trabalhos como unidade
tiveram início em maio desse
ano. Atualmente 75 crianças e
adolescentes, na faixa etária de
9 a 15 anos, participam de ati-
vidades em período integral. O
objetivo a curto prazo é que
esse número chegue a 100 as-
sistidos.

O corpo de funcionários da
Unidade é formado por assis-
tentes sociais, auxiliares de ser-
viços e estagiários, além de con-
tar com o apoio de voluntários.

No local são servidas refei-
ções, como café da manhã, al-

moço e café da tarde. Os assis-
tidos também têm a oportunida-
de de participar de atividades
esportivas e de lazer, além de
terem aulas de violão, flauta e
Hip-Hop.

O espaço também abriga tra-

balhos com os pais dos partici-
pantes da Unidade e de proje-
tos de transferência de renda do
Governo Federal como o Ren-
da Cidadã, Bolsa Família e o
Viva Leite. Tanto as mães quan-
to os próprios participantes co-

Animação no arraiá da Unidade Socio Educativa do Parque Imperial

mentam as melhorias que as ati-
vidades desenvolvidas trazem as
suas vidas.

A Unidade Socio Educativa
do Parque Imperial  está locali-
zado na Avenida Brasil, 263, no
Parque Imperial.

A Prefeitura de Botucatu
iniciou na última semana, o
projeto de iluminação do
prolongamento da Avenida
Roberto Sidney Bueno,
localizada na Vila Rodrigues.
A obra executada pela CPFL
– Companhia Paulista de
Força e Luz, custou aos
cofres públicos o valor de R$
15.836,83.

No local estão sendo
instalados 11 postes de
concreto, mais a rede de
energia, todos com braços de

iluminação com lâmpadas de
150 watts de vapor de sódio.
O projeto também prevê a
substituição de 15 braços de
iluminação de vapor de
mercúrio de 80 watts por
lâmpadas de 150 watts de
vapor de sódio.

A Avenida Roberto
Sidney Bueno interliga

 Prefeitura iniciou projeto de iluminação
da Avenida Roberto Sidney Bueno

diversos bairros da região
Leste e Sul do município,
entre eles o Bairro Alto, Vila
Auxiliadora, Vila Santa Clara,
Vila Rodrigues, Vila Jardim,
Conjuntos Habitacionais
Clemente Jorge Roncari,
Antonio Delmanto, Roque
Ortiz Filho, Joaquim Vernini e
Leandro Alarcão Dias.

Construção do Pronto
Socorro chega a cobertura

A obra de construção do
prédio que irá abrigar o Pron-
to Socorro Municipal prosse-
gue em ritmo acelerado. Os
trabalhos foram iniciados em
meados do mês de fevereiro.

Nesta fase da construção
os funcionários estão realizan-
do a colocação do madeira-
mento que dará sustentação
ao telhado. Esse bloco tam-
bém já conta com fundação,
estrutura e laje já colocadas.

Ainda no bloco térreo,
está sendo feita a parte de

revestimento das paredes,
através da realização de
chapiscos e rebocos. As pa-
redes também já começam a
receber revestimento em azu-
lejo e condutores de rede hi-
dráulica e elétrica.

No piso inferior, foram
executadas a fundação e a
construção dos pilares.

No momento, os funcio-
nários da obra  se empenham
na construção do muro de ar-
rimo e outras partes de alve-
naria.
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Prefeitura homenageia 100 anos da Imigração Japonesa
Na tarde de quarta-feira, dia

18 de junho, a Prefeitura de
Botucatu realizou na Praça Bra-
sil Japão, a solenidade comemo-
rativa ao centenário da Imigra-
ção Japonesa ao Brasil.

O evento contou com a pre-
sença de diversas autoridades
municipais e de personalidades
da sociedade japonesa,
radicada no município. Entre
elas o presidente da Sociedade
Botucatuense de Cultura Japo-
nesa, João Gushiken.

A Prefeitura homenageou
três mulheres, duas nascidas no
Japão, Kunie Kyi, que nasceu
em 1919, na Província de Ehme,
residente em Botucatu desde
1999 e Fumiko Sakata, nasci-
da em 1920, na Província de
Kumamoto, moradora em
Botucatu desde 1960. Também
recebeu a honraria, a senhora
Carme Gushiken, que nasceu no
dia 17 de novembro de 1909,
na cidade de Santos, reside em
Botucatu desde 1930. Carme é
a nissei mais velha do Brasil,
descendente direta de um imi-
grante vindo no navio Kasato
Maru.

As três participaram do
plantio de seis mudas de cere-
jeiras e no final da solenidade
receberam uma placa que de-
monstra o respeito, admiração
e agradecimento por tudo que
a comunidade japonesa fez e
representa para o município de
Botucatu.

João Gushiken, presidente
da Sociedade Botucatuense de
Cultura Japonesa fez uma ho-

menagem aos japoneses que lu-
taram para fundar a Associação
e aos que continuam com a luta.
“Em nome da Associação agra-
deço a homenagem que a Pre-
feitura faz à comunidade japo-
nesa e quero lembrar neste mo-
mento, das pessoas que lutaram
para fundar a Sociedade e tam-
bém daqueles que continuaram
e continuam com a luta”, finali-
zou.

Oriente Contemporâneo -
A população tem até sábado,
28 de junho, para visitar a ex-
posição “Oriente Contemporâ-
neo”. A mostra está disponível
para visitação no MAC Itajahy
Martins, com entrada franca.

A exposição tem o objetivo
de comemorar o Centenário da
Imigração Japonesa. O acervo
traz trabalhos feitos em várias
técnicas e temas, variando en-
tre o abstrato até o figurativo,
assinadas por 14 artistas nikkeys
de renome internacional, nasci-
dos no Japão e residentes no
Brasil.

A promoção é da Prefeitura
de Botucatu, através da Secre-
taria Municipal de Cultura. O
evento conta com o apoio da
Associação Botucatuense de
Cultura Japonesa e Quitanda
Dona Marina.

O MAC Itajahy Martins está
localizado à Avenida Dom Lú-
cio, 755, Centro. O horário de
funcionamento é das 9 às 18
horas, de terça a sexta-feira, e
das 9 às 13 horas, aos sábados.
Mais informações podem ser
obtidas através do telefone

3882-0133.
O movimento artístico nikkei

vem se desenvolvendo há mais
de 50 anos iniciado pelo grupo
SEIBI [grupo de estudos das
belas artes de São Paulo], se-

guido pelo movimento da arte em
‘Craft’, e posteriormente pelo
movimento da ‘Arte Figurativa’.

Artistas Nikkeis e brasileiros
se uniram assim para a Grande
Exposição de ‘Arte Bunkyo’,

em comemoração ao centená-
rio e que foi realizada em Outu-
bro de 2007, na Sociedade
Brasileira de Cultura Japonesa
de Assistência Social na Liber-
dade, em São Paulo.

Botucatu conhece
adversários nos Regionais
A competição dos 52º

Jogos Regionais 2008 vai
acontecer entre os dias 30 de
junho e 12 de julho.

Confira contra quem
Botucatu vai jogar em Lins.

Judô Feminino: Bauru
Judô Masculino: Pederneiras
ou Santa Bárbara
Basquete Masculino:
Piracicaba e Itapuí
Biribol: Lençóis Paulista e
Santa Bárbara
Bocha: Lençóis Paulista,
Bauru e São Carlos
Damas: Jaú, Santa Bárbara e
São Carlos
Futebol Feminino: São
Carlos e São Manuel
Futebol Masculino: São
Carlos e Lençóis Paulista
Futsal Feminino: São Carlos,
Jaú e Santa Bárbara
Futsal Masculino: Santa Bár-

bara e Lençóis Paulista
Handebol Feminino: Lins, São
Carlos, Barra Bonita e Rio
das Pedras
Handebol Masculino:
Descalvado e Pratânia
Malha: Bauru e Igaraçu do
Tietê
Tênis Feminino: Jaú
Tênis Masculino: Promissão
Tênis de Mesa Masculino:
Bauru, Santa Bárbara, Lins e
Itapuí
Vôlei Masculino: Lençóis
Paulista e Lins
Vôlei de Praia Feminino: Jaú,
Bauru e Piracicaba
Vôlei de Praia Masculino:
Lençóis Paulista, Santa Bár-
bara e Bauru
Xadrez Feminino: Piracicaba,
Barra Bonita e Bariri
Xadrez Masculino:
Piracicaba, Santa Bárbara,
São Carlos e São Manuel

Fundo Social vende sonhos
para comprar agasalhos infantis

O Fundo Social de Soli-
dariedade iniciou a venda do
vale-sonho, que tem como
objetivo arrecadar fundos
para a compra de agasalhos
infantis, para crianças com
idade entre 0 e 10 anos. Se-
rão produzidos mais de 1.000
sonhos. As atividades serão
realizadas na Cozinha Piloto
com a colaboração das vo-
luntárias que participam da
Campanha do Agasalho.

Com o custo de apenas
R$ 1,00, o vale pode ser ad-
quirido até o próximo dia 2
de julho, na Prefeitura Muni-
cipal. Os doces poderão ser
retirados em frente ao prédio
da Prefeitura no dia 4, das 14
às 18 horas.

Segundo a coordenação
da campanha, a venda dos
sonhos se faz necessário de-
vido à carência de peças in-
fantis nas doações. Desta for-
ma busca-se angariar fundos
para suprir a demanda de rou-
pas das crianças, para as fa-
mílias de baixa renda. Além
da pequena doação de peças
infantis, na maioria das vezes
as mesmas já não estão em
condições de uso.

Os ingredientes para fazer
o sonho, como a farinha, a

goiabada, o açúcar e o fer-
mento estão sendo doados
por parceiros. As pessoas que
desejam colaborar com a
Campanha do Agasalho In-
fantil comprando vale-sonho,
basta ligar para o Fundo So-
cial no telefone 3811-1462.

Solidariedade - Na últi-
ma semana, o Fundo Social
de Solidariedade recebeu
uma doação da Sabesp de
3.228 peças, destas 2.659
são camisetas manga longa e
curta, conjuntos infantis e
macacão para nenê, são no-

vas e 569 foram doadas pe-
los funcionários da empresa.

De acordo com a empre-
sa, a Campanha do Agasa-
lho está inserida no progra-
ma de qualidade de vida –
viver feliz, no módulo social
e integração, cujo objetivo é
estimular o espírito solidário
entre os funcionários, refletin-
do diretamente na postura
individual da motivação,
integração às ações de res-
ponsabilidade social
adotadas pela Sabesp, no que
se refere ao voluntariado e
doações à comunidade.

Os sonhos serão produzidos na Cozinha Piloto
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PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 537

de 24 de junho de 2008

 "Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual de
Investimentos - período de 2006 a 2009".

ANTÔNIO  MÁRIO   DE   PAULA   FERREIRA
IELO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Fica incluído no  Anexo II, da  Lei
Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005
-  Plano Plurianual de Investimentos - período de
2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº
509, de 26 de fevereiro de 2008, o seguinte projeto
e objetivo:

Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 538
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº. 494, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, e dá outras
providências"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º.  Ficam incluídos nos  Anexos II e  III, da  Lei
Complementar  nº  494,  de 22  de  agosto de 2007
-  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008,
os seguintes projetos e objetivos:

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional especial, até o limite de
R$200.000,00 (duzentos mil reais), para fazer face
a despesa contida no artigo 1º desta lei, obedecendo
a seguinte natureza de despesa e função de governo,
a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.12.03.20.606.0003.2001.3.3.90.30 Agricultura 30.000,00
02.12.03.20.606.0003.2001.3.3.90.36 Agricultura 20.000,00
02.12.03.20.606.0003.2001.3.3.90.39 Agricultura 30.000,00
02.12.03.20.606.0003.1001.4.4.90.52 Agricultura 120.000,00
Art. 3º. O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente do
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2007.
Art. 4º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 539
de 24 de junho de  2008.

"Altera o Quadro de Pessoal"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1º.  O artigo 57 da lei nº 2.164/79, passa a vigorar
com a seguinte redação:-
.............................
"Artigo 57 - A Secretaria Municipal de Educação
compreende":
4.1.1.0 DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
4.1.1.5 SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
4.1.2.0 SEÇÃO DE MATERIAIS E DOCUMENTAÇÃO
4.1.2.1 SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
4.1.2.2 SETOR DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO
4.1.2.3  SETOR DE IMAGEM E SOM
4.1.2.5 SEÇÃO DE MANUT. DE PRÉDIOS ESCOLARES
4.1.3.0 SEÇÃO DE CONTABILIDADE
4.1.3.5 SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
4.1.4.0 SEÇÃO DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL
4.1.5.0  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESPECIAL
4.1.6.0 DIVISÃO DE ENS. FUNDAMENTAL E SUPLETIVO
4.1.6.1 CURSO SUPLETIVO
4.1.7.0 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Art.3º  O artigo 106, da Lei 2164/79, fica incluído o
seguinte item:
 "Artigo 106 - ...............
1-DIVISÃO DE CULTURA
2-DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3-DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ESPECIAL
4-DIVISÃO DE ENS. FUNDAMENTAL E SUPLETIVO
5- DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
6- DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA VETERINÁRIA
7-DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
8-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA DOS SERVIDORES
9- DIVISÃO DA REDE BÁSICA E INTEGRAÇÃO
DO SERVIÇO DE SAÚDE
10- DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
11- DIVISÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
12- DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
13- DIVISÃO DE OBRAS
14- DIVISÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS
15- DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
16-DIVISÃO DE SISTEMAS ELETRO ELETRÔNICOS
17- DIVISÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS
18- DIVISÃO DE RECREAÇÃO E LAZER
19- DIVISÃO DE UNIDADES ESPORTIVAS
20- DIVISÃO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA"
Art. 4º - A letra "d", do artigo 307, da Lei nº 2.164/
79, passa a vigorar com a seguinte redação:
"(d)"....
1-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
2-DEPARTAMENTO DE RECREAÇÃO E LAZER
3-DIVISÃO DE RECREAÇÃO E LAZER
4-DEP. DE UNIDADES ESPORTIVAS
5-DIVISÃO DE UNIDADES ESPORTIVAS
6-DEP. DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
7-DIVISÃO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
8-SECRETARIA MUNIC. DE TURISMO E LAZER
9-DEP. DE ASSISTÊNCIA AO TURISMO
10-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO TURISMO
11-DEP. DE PLANEJAMENTO TURÍSTICO
12-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO TURÍSTICO
13-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
14-DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
15-SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
16-SEÇÃO DE MATERIAIS E DOCUMENTAÇÃO
17-SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
18-SETOR DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO
19-SETOR DE IMAGEM E SOM
20-SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PRÉDIOS ESCOLARES
21-SEÇÃO DE CONTABILIDADE
22-SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
23-SEÇÃO DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL
24-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESPECIAL
25-DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E SUPLETIVO
26-DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
27-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
28-DIVISÃO DE CULTURA
29-CORPORAÇÃO MUNICIPAL "DR. DAMIÃO
PINHEIRO MACHADO"
30-ARQUIVO HISTÓRICO DE BOTUCATU"
Art. 5º - Esta lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 540
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual
de Investimentos - período de 2006 a 2009".

ANTÔNIO  MÁRIO   DE   PAULA   FERREIRA
IELO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Fica incluído no  Anexo II, da  Lei
Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005
-  Plano Plurianual de Investimentos - período de
2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº
509, de 26 de fevereiro de 2008, o seguinte projeto
e objetivo:

Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 541
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projetos e objetivos,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº. 494, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, e dá outras
providências".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º.  Ficam incluídos nos  Anexos II e  III, da  Lei
Complementar  nº  494,  de 22  de  agosto de 2007
-  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008,
os seguintes projetos e objetivos:

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional especial, até o limite de
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), para fazer
face a despesa contida no artigo 1º desta lei,
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento   Órgão  Valor (R$)
02.01.01.08.244.0018.1017.4.4.50.42 G a b i n e t e
do Prefeito 120.000,00
Art. 3º. O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente de
excesso de arrecadação no corrente exercício, no
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Art. 4º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 542
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual
de Investimentos - período de 2006 a 2009".

ANTÔNIO  MÁRIO   DE   PAULA   FERREIRA
IELO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Fica incluído no  Anexo II, da  Lei
Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005
-  Plano Plurianual de Investimentos - período de
2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº
509, de 26 de fevereiro de 2008, o seguinte projeto
e objetivo:

Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação

político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
LEI COMPLEMENTAR Nº 543

de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº. 494, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, e dá outras
providências"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º.  Ficam incluídos nos  Anexos II e  III, da  Lei
Complementar  nº  494,  de 22  de  agosto de 2007
-  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008,
os seguintes projetos e objetivos:

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional especial, até o limite de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para fazer
face as despesa contida no artigo 1º desta lei,
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.15.01.18.541.0003.1017.4.4.50.41 Meio Ambiente 30.000,00
02.15.01.18.541.0003.2002.3.3.50.41 Meio Ambiente 120.000,00
Art. 3º.  O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com o excesso de arrecadação,
do corrente exercício, até o limite de R$150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais)
 Art. 4º.  O Poder Executivo celebrará convênio
com o Instituto Floravida, CNPJ nº 5.472.655/0001-
86, objetivando o desenvolvimento do Projeto
CENTROFAUNA - Centro Regional Científico de
Manejo, Reabilitação e Triagem de animais silvestres
nacionais.
Art. 5º.  Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 544
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual
de Investimentos - período de 2006 a 2009".

ANTÔNIO  MÁRIO   DE   PAULA   FERREIRA
IELO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Fica incluído no  Anexo II, da  Lei
Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005
-  Plano Plurianual de Investimento - período de
2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº
509, de 26 de fevereiro de 2008, o seguinte projeto
e objetivo:

Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 545
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
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constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº. 494, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, e dá outras
providências"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º.  Ficam incluídos nos  Anexos II e  III, da  Lei
Complementar  nº  494,  de 22  de  agosto de 2007
-  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008,
os seguintes projetos e objetivos:

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), para
fazer face a despesa contida no artigo 1º desta lei,
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.2001.3.1.90.13 Educação
128.000,00
Art. 3º. O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da redução parcial, até o limite de
R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), da
seguinte natureza de despesa e função de governo,
abaixo especificada, constante do Orçamento
Programa do corrente exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.2001.3.3.90.30 Educação
128.000,00
Art. 4º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI N° 4.930
de 19 de junho de 2008.

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Luiz Aurélio
Pagani)

"Declara  de  Utilidade  Pública  a entidade que
especifica".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a
"BOTUCATU NO COMBATE AO CÂNCER DE
MAMA" - BOTUCCAM.
Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 19 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 19 de junho de 2008 - 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu. A Chefe da
Divisão de Secretaria e Expediente,

Vilma Vileigas

LEI N° 4.931
de 19 de junho de 2008.

"Altera a redação do artigo 3º da Lei nº 4.790, de
08 de maio de 2007"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  O  artigo 3 ºda Lei nº. 4.790, de 08 de maio
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
" Art.3º - O Conselho a que se refere o artigo 1º é
constituído por 11 (onze) membros titulares,
acompanhados de seus respectivos suplentes,
conforme representação e indicação a seguir
discriminados:
I -dois representantes do Poder Executivo Municipal,
dos quais pelo menos um da Secretaria Municipal de
Educação, indicado pelo Prefeito Municipal;
II -um representante dos professores das escolas
públicas municipais;
III -um representante dos diretores das escolas
públicas municipais;
IV -um representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas públicas municipais;
V -dois representantes dos pais de alunos das escolas
públicas municipais;
VI -dois representantes dos estudantes da educação
básica pública, um dos quais indicado pela entidade
de estudantes secundaristas;
VII -um representante do Conselho Municipal de
Educação; e
VIII - um representante do Conselho Tutelar

....................................."
Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 19 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 19 de junho de 2008 - 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu. A Chefe da
Divisão de Secretaria e Expediente,

Vilma Vileigas

LEI N° 4.932
de 24 de junho de 2008.

(Projeto de Lei de iniciativa dos membros da Mesa
da Câmara)

"Revoga o art. 2º da Lei nº 4.795, de 21 de maio de
2007".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica revogado o art. 2º da Lei nº 4.795, de
21 de maio de 2007.
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008 - 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu. A Chefe da
Divisão de Secretaria e Expediente,

Vilma Vileigas

LEI Nº 4.933
de 24 de junho 2008

 "Dispõe sobre transferência de recurso financeiro à
entidade que menciona e dá outras providências".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  O Poder Executivo Municipal transferirá
recursos municipais, através de contribuições, à
entidade abaixo relacionada, no presente exercício
financeiro, no valor discriminado:
Entidade                                     Valor Total
(R$)
Associação de Judô Mata Sugizaki  35.064,00
Art. 2º.    As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta de dotação própria
consignada no Orçamento vigente.
Art. 3º.  A entidade beneficiada com a contribuição
fica obrigada a prestação de contas, conforme
instrução do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo e Lei Municipal nº 4.149, de 05 de
junho de 2001.
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008 - 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu. A Chefe da
Divisão de Secretaria e Expediente,

Vilma Vileigas

LEI Nº 4.934
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$15.000,00 (quinze mil reais), obedecendo a
seguinte natureza de despesa e função de governo, a
saber:
Conta do Orçamento                             Órgão
Valor (R$)
02.14.02.15.452.0003.1 001.4.4.90.52 Obras 15.000,00
Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da redução parcial, até o limite de
R$15.000,00 (quinze mil reais), da seguinte natureza
de despesa e função de governo, abaixo especificadas,
constantes do Orçamento Programa do corrente
exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.14.02.26.782.0025.1034.4.4.90.51 Obras 15.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.935
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.1051.4.4.90.51 Educação

150.000,00
Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da redução parcial, até o limite de
R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), da
seguinte natureza de despesa e função de governo,
abaixo especificada, constantes do Orçamento
Programa do corrente exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.2012.3.3.90.30 Educação
150.000,00
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.936
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$315.509,21 (trezentos e quinze mil, quinhentos e
nove reais e vinte e um centavos), obedecendo a
seguinte natureza de despesa e função de governo, a
saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.01.02.06.182.0005.1001.4.4.90.52 G a b i n e t e
do Prefeito 315.509,21
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente do superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2007.
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.937
de 24 de junho de 2008

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Ademir
Aparecido Florian)

"Institui o Dia Municipal do plantio de árvores
nativas".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º   Fica instituído o "DIA MUNICIPAL DO
PLANTIO DE ÁRVORES NATIVAS", a ser
comemorado anualmente no dia 06 de setembro,
mês em que se celebra o Dia da Árvore, passando a
integrar o Calendário Oficial do Município.
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO N.º 7.644
de 18 de junho de 2008

"Declara de Interesse Social o Loteamento Santa
Maria I"

ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais,
 CONSIDERANDO o constante no art. 36, da Lei nº
3.883/99 e Processo Administrativo nº 11.345/08,

D E C R E T A

Art. 1º.  Fica declarado de Interesse Social o
Loteamento Santa Maria I, objeto da matrícula nº
34.584 do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Comarca
de Botucatu/SP, cujo empreendimento está sendo
executado mediante financiamento da Caixa
Econômica Federal.
Art. 2º.  O empreendimento deverá observar o
disposto na Lei Federal nº 6.766/79 e demais
dispositivos municipais aplicáveis a espécie.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 18 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 18 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS
DECRETO Nº 7.645

de 23 de junho de 2008

"Regulamenta a Lei nº 4.902, de 02 de abril de 2008,
que reestrutura as áreas especiais de estacionamento
de veículos automotores nas vias e logradouros
públicos no Município de Botucatu, denominadas "

Zona Azul".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº
4.902, de 02 de abril de 2008;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
de referida lei, que trata da reestruturação das áreas
especiais de estacionamento de veículos automotores
nas vias e logradouros públicos do Município de
Botucatu,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º. O estacionamento de veículos automotores
nas vias e logradouros públicos no Município de
Botucatu, áreas especiais de estacionamento
denominadas " Zona Azul " fica regulamentado pelo
presente Decreto e nos termos da Lei nº 4.902, de
02 de abril de 2008.
Art. 2º. Para os fins do disposto na Lei nº 4.902/08,
serão considerados como "Área de Estacionamento
- Zona Azul", estacionamento rotativo pago, os
trechos das Ruas abaixo especificadas:
I- Rua João Passos: entre a Rua Djalma Dutra e Rua
Prefeito Tonico de Barros;
II- Ruas Amando de Barros e Curuzu: entre a Rua
Coronel Fonseca e Rua Prefeito Tonico de Barros;
III- Rua Djalma Dutra: entre a Rua Amando de Barros
e Rua João Passos;
IV- Ruas Coronel Fonseca, Velho Cardoso, Moraes
de Barros, Monsenhor Ferrari, Marechal Deodoro,
Major Leônidas Cardoso, Coronel José Vitoriano
Villas Boas, Quintino Bocaiuva, Prefeito Tonico de
Barros: entre a Rua João Passos e Rua Curuzu;
V- Rua Siqueira Campos: entre a Rua João Passos
até o limite da ponte do Ribeirão Lavapés.
Parágrafo único - Os trechos mencionados no caput
do presente artigo poderão ser ampliados ou
reduzidos, a critério da Administração, por iniciativa
do Departamento de Engenharia de Tráfego - DET.
Art. 3º.  O DET deverá sinalizar convenientemente
as Áreas de Estacionamento "Zona Azul", para
conhecimento e orientação dos usuários, a quem
caberá, também, a sua fiscalização.
Art. 4º. O estacionamento na "Zona Azul" será pago
no período compreendido entre 8:00 h e 18:00 h de
segunda a sexta feira.
§ 1º - Não se aplica o disposto no caput do presente
artigo:
I -aos sábados, domingos e feriados, cujo
estacionamento é livre;
II - aos motoristas portadores de deficiência física,
desde que os veículos estejam devidamente
identificados;
III - aos seguintes veículos:
a) -  indispensáveis à execução de serviços públicos;
b) - de atendimento de emergência e de saúde;
c) - titulares de garagem na área.
§ 2º - As operações de carga e descarga serão
permitidas das 19:00 h às 8:00 h, sujeito o infrator
às penalidades previstas no Código de Trânsito
Brasileiro - CTB.
§ 3º - Fica proibida, a qualquer hora, a carga e descarga
de mercadorias nas áreas da " Zona Azul " realizadas
por veículos com capacidade acima de 1,5 toneladas.
Art. 5º. O tempo máximo de estacionamento
contínuo na " Zona Azul " não poderá ultrapassar
02 (duas) horas, vedada a sua prorrogação,
observando-se os seguintes  períodos:
I- 30 minutos;
II- 60 minutos;
III- 120 minutos.
Art. 6º. As tarifas nas áreas de estacionamento "Zona
Azul" ficam fixadas em:
I- 30 minutos : R$ 0,70  o período;
II- 60 minutos: R$ 1,00 o período;
III- 120 minutos: R$ 2,00 o período.
Parágrafo único - O valor das tarifas será revisto
pelo Executivo sempre que necessário para assegurar
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
do serviço.
Art. 7º. O total arrecadado das tarifas de que trata o
artigo anterior destina-se à Guarda Mirim de
Botucatu, através de Convênio, à exceção da
exploração se efetivar por concessionária ou
permissionária do serviço, mediante  processo
licitatório, observando-se as disposições, neste caso,
da Lei nº 8666/93.
Art. 8º. O DET elaborará a impressão dos cartões
próprios para o controle do tempo de
estacionamento, devendo constar, obrigatoriamente:
I- A identificação da hora, dia, mês e ano;
II- Duração máxima do tempo escolhido pelo usuário;
III- Instruções das normas de estacionamento de
que trata o presente Decreto e Lei nº 4.902/08;
IV- Identificação da gráfica responsável pela
impressão, número de tiragem e número da
autorização Municipal.
Art. 9º. Os cartões mencionados no artigo anterior
serão postos à venda em estabelecimentos
previamente credenciados pelo DET, através de
Resolução, bem como adquiridos diretamente dos
integrantes da Guarda Mirim de Botucatu.
Art. 10.  Fica proibido o estacionamento de
motocicletas nas áreas reservadas aos demais veículos
automotores, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no artigo 11 do presente Decreto.
Parágrafo único. O DET delimitará os locais e
números de vagas de estacionamento exclusivo de
motocicletas nas áreas da "Zona  Azul".
Art. 11. Será considerado como veículo estacionado
em local proibido, sujeitando o infrator às
penalidades previstas no Código de Trânsito
Brasileiro:
I- Aquele que exceder o período de estacionamento
contínuo estabelecido no artigo anterior:
II- Aquele que se recusar ao pagamento da tarifa de
estacionamento;
III- Motocicletas estacionadas fora dos locais
propriamente destinadas e demarcados a elas nas
áreas da "Zona Azul";
§ 1º-  Fica proibido o estacionamento nas áreas da
"Zona Azul" de charretes, carroças ou carro de mão
de tração animal ou propulsão humana e reboques,
sujeitos a remoção pelos fiscais do DET.
§ 2º- As penalidades previstas nos incisos I, II e III
do presente artigo e aquelas previstas no CTB serão
aplicadas a partir de 60 (sessenta) dias contados da
data de sua autuação, com prévia notificação da
infração.
Art. 12. A aplicação das penalidades mencionadas
no artigo anterior somente poderá ser efetivada se,
previamente, o integrante da Guarda Mirim houver
fixado no veículo advertência formal constando o
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horário da infração.
Art. 13.  Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 23 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 23 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  ACHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA   E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS
DECRETO Nº 7.646

de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 5.625/08 e consoante Lei
Complementar nº 538/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional especial,
até o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais),
para fazer face a despesa contida no artigo 1º da Lei
Complementar nº 538, de 24 de junho de 2008,
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.12.03.20.606.0003.2001.3.3.90.30 Agricultura 30.000,00
02.12.03.20.606.0003.2001.3.3.90.36 Agricultura 20.000,00
02.12.03.20.606.0003.2001.3.3.90.39 Agricultura 30.000,00
02.12.03.20.606.0003.1001.4.4.90.52 Agricultura 120.000,00

Art. 2º. O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente do
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2007.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.647
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 9.335/08 e consoante Lei
Complementar nº 541/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional especial,
até o limite de R$120.000,00 (cento e vinte mil
reais), para fazer face a despesa contida no artigo 1º
da Lei Complementar nº 541, de 24 de junho de
2008, obedecendo a seguinte natureza de despesa e
função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.01.01.08.244.0018.1017.4.4.50.42 Gabinete do Prefeito 120.000,00
Art. 2º. O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente de
excesso de arrecadação no corrente exercício, no
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.648
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 14.048/08 e consoante Lei
Complementar nº 543/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional especial,
até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais), para fazer face as despesa contida no
artigo 1º da Lei Complementar nº 543, de 24 de
junho de 2008, obedecendo a seguinte natureza de
despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.15.01.18.541.0003.1017.4.4.50.41 Meio Ambiente 30.000,00
02.15.01.18.541.0003.2002.3.3.50.41 Meio Ambiente 120.000,00
Art. 2º.  O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com o excesso de arrecadação,
do corrente exercício, até o limite de R$150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.649
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 15.525/08, 15.949/08, 15.951/
08 16071/08, 16.777/08 e 16.502/08 e consoante
Lei Complementar nº 545/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar,
até o limite de R$128.000,00 (cento e vinte e oito
mil reais), para fazer face a despesa contida no artigo
1º da Lei Complementar nº 545, de 24 de junho de
2008, obedecendo a seguinte natureza de despesa e
função de governo, a saber:
Conta do Orçamento              Órgão      Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.2001.3.1.90.13 Educação
128.000,00
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da redução parcial, até o limite de
R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), da
seguinte natureza de despesa e função de governo,
abaixo especificada, constante do Orçamento
Programa do corrente exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.2001.3.3.90.30 Educação
128.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.650
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 14.827/08 e consoante Lei nº
4.934/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar,
até o limite de R$15.000,00 (quinze mil reais),
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.14.02.15.452.0003.1001.4.4.90.52 Obras 15.000,00
Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da redução parcial, até o limite de
R$15.000,00 (quinze mil reais), da seguinte natureza
de despesa e função de governo, abaixo especificadas,
constantes do Orçamento Programa do corrente
exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.14.02.26.782.0025.1034.4.4.90.51 Obras 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.651
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 15.908/08 e consoante Lei nº
4.935/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar,
até o limite de R$150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa
e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.1051.4.4.90.51 Educação
150.000,00
Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da redução parcial, até o limite de
R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), da
seguinte natureza de despesa e função de governo,
abaixo especificada, constantes do Orçamento
Programa do corrente exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0039.2012.3.3.90.30 Educação
150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.652
de 24 de junho de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o Processo
Administrativo nº 16.037/08 e consoante Lei nº
4.936/08,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar,
até o limite de R$315.509,21 (trezentos e quinze
mil, quinhentos e nove reais e vinte e um centavos),
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.01.02.06.182.0005.1001.4.4.90.52 Gabinete do Prefeito 315.509,21
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no
artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente do superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2007.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2008.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 24 de junho de 2008, 153º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Nº. 151577.0/9, INTERPOSTA PELA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,
DECLARADO INCONSTITUCIONAL O ARTIGO
4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 035 DE 28 DE
28 DE ABRIL DE 1992, E REVOGAÇÃO ARTIGO
221 DA LEI Nº 2.164/79 Á PARTIR DA
PUBLICAÇÃO NO D.O.E.S.P. DO DIA 28 DE MAIO
DE 2008.
TEXTO REVOGADO -  LEI 2.164/79

ARTIGO 221 - O funcionário que tiver percebido
por m,ais de 20 (vinte) ininterruptos ou 60
(sessenta) meses intercalados, a gratificação
correspondente a 1/3 do vencimento, terá direito a
incorporá-la para todos os efeitos.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Nº. 151577.0/9, INTERPOSTA PELA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,
DECLARADO INCONSTITUCIONAL O ARTIGO
4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 035 DE 28 DE
28 DE ABRIL DE 1992, E REVOGAÇÃO ARTIGO
221 DA LEI Nº 2.164/79 Á PARTIR DA
PUBLICAÇÃO NO D.O.E.S.P. DO DIA 28 DE MAIO
DE 2008. TEXTO REVOGADO-LEI
COMPLEMENTAR 035/92

ARTIGO 4º - O artigo  221 da Lei nº. 2.164/79,
alterado pelas Leis nº 2.167/79 e 2399/83, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"ARTIGO 221 - O servidor que tiver percebido ou
vier a perceber, qualquer gratificação, por um
período de  12 (doze) meses ininterruptos ou 20
(vinte) meses interpolados, terá o direito de
incorporá-las para todos os efeitos e vantagens".

PORTARIA N.º 4.721
de 25 de janeiro de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  31.811/07 - Pregão nº 193/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR Noeli Maria Vicentini, como
pregoeira, em substituição à servidora Sônia de
Oliveira Cassettari, nos termos da Portaria nº 4.664,
de 11 de dezembro de 2007.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 25 de janeiro de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 25 de janeiro de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A Chefe da
Divisão de  Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N° 4.780
de 29 de fevereiro de 2008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Processo
Administrativo n° 12.664/2007, com o Processo nº
15.889/07, em apenso,

              R E S O L V E

I.DESIGNAR os servidores, CLEIDE PARRÉ, como
presidente, DEISE PAULA ANGELLA CONEGLIAN
e PEDRO TEIXEIRA DE CAIS, como membros,
para comporem a Comissão de Inquérito, para
apuração dos fatos constantes no processo
administrativo nº 12.664/2007 e apenso, concluindo
seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
desta data.
II.Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 29 de fevereiro de 2008, 152º ano de
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA  E
EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.820
de 19 de março de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 4.396/2008 - Pregão nº 024/08,

I -  DESIGNAR, Fernando Mitsunobo Shimabukuro,
como representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 4.396/2008 -
Pregão nº 024/08, com a empresa Gráfica e Editora

do Lar Anália Franco,  nos termos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Botucatu, 19 de março de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 19 de março de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.840
de 28 de março de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  4.493/08 - Pregão nº 026/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR Noeli Maria Vicentini, como
pregoeira, em substituição à servidora Andréa Cristina
Panhin Amaral, nos termos da Portaria nº 4.776, de
28 de fevereiro de 2008.
II -DESIGNAR José Henrique Bassetto, para compor
a equipe de apoio ao pregoeiro, em substituição ao
servidor Paulo Henrique Malagutte, nos termos da
Portaria nº 4.776, de 28 de fevereiro de 2008.
III -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 28 de março de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 28 de março de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  AChefe da
Divisão de  Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.841
de 01 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  32.972/07 - Pregão nº 197/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR Noeli Maria Vicentini, como
pregoeira, em substituição à servidora Sônia de
Oliveira Cassettari, nos termos da Portaria nº 4.689,
de 27 de dezembro de 2007.
II -DESIGNAR Luiz Sérgio de Oliveira, para compor
a equipe de apoio ao pregoeiro, em substituição ao
servidor Diego Lopes de Souza, nos termos da
Portaria nº 4.689, de 27 de dezembro de 2007.
III -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 01 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 01 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A Chefe da
Divisão de  Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.842
de 01 de abril de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 8.748/2008 - Pregão Eletrônico n.º
009/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Noeli Maria Vicentini,
como Pregoeira - Processo  n.º 8.748/2008 - Pregão
Eletrônico n.º 009/08.
II -DESIGNAR os servidores, Luciano Pelícia, Luis
Guilherme Gallerani, Antonio Delmanto Filho, Marli
Monteiro Pedras e Edivirges Genoveva Desen
Henrique, para comporem a Equipe de Apoio ao
Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão Eletrônico nº 009/08,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação,
com assessoramento de todas as unidades, técnicas
ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios
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Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Botucatu, 01 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
ao 01 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.843
de 02 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  3.019/08 - Pregão nº 009/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR Daniel Bergamini Ruiz, para compor
a equipe de apoio ao pregoeiro, em substituição ao
servidor Antônio Delmanto Filho, nos termos da
Portaria nº 4.746, de 12 de fevereiro de 2008.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 02 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 02 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A  Chefe da
Divisão de  Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.847
de 07 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 7.823/08 - Convite nº 010/08 -
Contrato nº 133/08,

I -  DESIGNAR, Márcia Cristina Vaccaro de Aguiar,
como representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 7.823/08 -
Convite nº 010/08 - Contrato nº 133/08, com a
empresa Soares Promotora de Eventos S/S Ltda,  nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 07 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 07 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA Nº 4.849
de 08 de abril de 2008

"Dispõe sobre autorização de táxi e dá outras
providências"

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Processo
Administrativo n° 16.845/2007,

       R E S O L V E

I -AUTORIZAR, o Sr. Newton do Nascimento Costa
Filho, residente e domiciliado na Rua Zilda Paschoal
Cioffi nº 215, Cohab III, portador da cédula de
identidade n° 16.793.953, a prestar serviços de
taxista, no ponto denominado "Anita Garibaldi".
II -A presente autorização é pessoal e intransferível
a terceiros, tendo validade de 01 (um) ano, a contar
da data desta Portaria.
III -O requerente tem prazo de 01 (um) mês, a contar
do recebimento desta Portaria, para apresentar a
nova documentação do veículo e instalação do
taxímetro.
IV -A desobediência a qualquer Resolução do
Departamento de Engenharia de Tráfego - DET -,
gerará a cassação da presente autorização,
independentemente da validade estabelecida pelo
item II.
V -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 08 de abril de 2008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 08 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.850
     de 08 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 9.675/2007 - Pregão n.º 065/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR, Sônia de Oliveira Cassetari, como
pregoeira, nos termos da Portaria nº 4.343, de 05 de
junho de 2007, alterada pela Portaria nº 4.425, de
13 de julho de 2007, em substituição à servidora
Andréa Cristina Panhin Amaral.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 08 de abril de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 08 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DE
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.852
de 09 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 5.138/08 - Pregão nº 031/08 - Contrato
nº 142/08,

I -  DESIGNAR, Flávio de Paula Presti, como
representantes da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 5.138/08 - Pregão nº 031/08 -
Contrato nº 142/08, com a empresa Pedreira
Diabásio Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei Federal
n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 09 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 09 de abril de 2008, 152º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.862
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 4.113/08 - Pregão nº 023/08,
I -  DESIGNAR, José Henrique Bassetto, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 4.113/08 - Pregão nº 023/08, com
as empresas Promad Comércio de Madeiras e
Materiais para Construção Ltda e Recoma
Construções Comércio e Indústria Ltda,  nos termos
do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de

produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.863
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 2.185/08 - Pregão nº 006/08,
I -  DESIGNAR, Paulo Renato da Silva, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 2.185/08 - Pregão nº 006/08, com
as empresas RCM Ramos Lombardi e Palácios &
Franco Comércio de Artigos Esportivos Ltda,  nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.864
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 5.194/08 - Pregão nº 032/08,
I -  DESIGNAR, Marcelo Henrique Ventrella
Marcolin, como representante da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 5.194/08 - Pregão
nº 032/08, com as empresas Adélia A Rodrigues
Almeida Esportivos ME e Paula Sampaio Néri ME,
nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.865
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 2.047/08 - Pregão nº 002/08,
I -  DESIGNAR, Paulo Renato da Silva, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 2.047/08 - Pregão nº 002/08, com a
empresa Giromoto Comercial de Motos Ltda,  nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.867
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 6.135/08 - Pregão nº 040/08,
I -  DESIGNAR, Arnaldo de Mesquita Sampaio e
Fernando Silveira Franco, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto contratado através do Processo
n.º 6.135/08 - Pregão nº 040/08, com a empresa
Fernando Bacchim Agropecuária EPP,  nos termos
do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
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aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1)o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.871
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 2.138/08 - Pregão nº 005/08,
I -  DESIGNAR, Marisa Sanchez Rodrigues Moreno,
como representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo n.º 2.138/08 - Pregão
nº 005/08, com as empresas João Roberto Davóglio
EPP; A Virtual SP Empresarial Ltda EPP; Amâncio
Cruz & Lazzarini Ltda ME e Nair Crepaldi De Godoi
ME,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.872
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 29.399/07 - Pregão nº 179/07,
I -  DESIGNAR, Tarcizio Simoneti Júnior, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 29.399/07 - Pregão nº 179/07, com
as empresas Terra Comércio de Automóveis Ltda e
Automec Comércio de Veículos Novos e Usados
Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º
8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de

produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.873
de 16 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 2.183/08 - Pregão Eletrônico nº 002/08,
I -  DESIGNAR, Paulo Renato da Silva, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 2.183/08 - Pregão Eletrônico nº
002/08, com as empresas Max-Paper Comercial e
Distribuidora Ltda e Dygnus Solutions Informática
Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º
8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.876
de 18 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 6.092/08 - Pregão nº 039/08 - Contrato
nº. 160/08,

I -  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 6.092/08 - Pregão nº 039/08, com a
empresa Agro Comercial Lichia EPP,  nos termos
do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 18 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.877
de 18 de abril de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 3.855/08 - Pregão nº 018/08 -
Contratos nºs 164/08; 165/08; 166/08; 167/08 e
168/08,

I -  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 3.855/08 - Pregão nº 018/08 -
Contratos nºs 164/08; 165/08; 166/08; 167/08 e
168/08, com as empresas Comercial Salomão Ltda;
Águia Cereais Bauru Ltda; Nutricionale Comércio de
Alimentos Ltda; Comercial Nicpac Ltda; Mauro de
Barros Souto Maior,  nos termos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de abril de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 18 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N° 4.898
de 30 de abril de 2008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Processo
Administrativo n° 12.664/2007, com o Processo nº
15.889/07, em apenso,

               R E S O L V E

I.PRORROGAR o prazo estabelecido na Portaria nº
4.780, de 29 de fevereiro de 2008, em mais 60
(sessenta) dias, para apuração dos fatos constantes
no Processo Administrativo nº 12.664/2007 e
apenso.
II.Esta Portaria entra em vigor nesta data.

     Botucatu, 30 de abril de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 30 de abril de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E  EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.900
de 06 de maio de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 4.491/2008 - Pregão Eletrônico nº 005/
08,

I -  DESIGNAR, Paulo Henrique Malagutte, como
representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 4.491/2008 - Pregão Eletrônico nº
005/08, com a empresa Brasilift Equipamentos para
Reciclagem Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 06 de maio de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 06 de maio de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.902
de 09 de maio de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 5.589/2008 - Pregão n.º 036/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,
como pregoeiro, nos termos da Portaria nº 4.795, de
07 de março de 2008, em substituição à servidora
Andréa Cristina Panhin Amaral.
II -DESIGNAR, Luciano Pelícia, como membro da
equipe de apoio ao pregoeiro, nos termos da Portaria
nº 4.795, de 07 de março de 2008, em substituição à
servidora Solange Aparecida de Aguiar.
III -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 09 de maio de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 09 de maio de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DE
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.904
de 12 de maio de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 5.299/2008 - Pregão n.º 033/08,

R E S O L V E

I - DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,
como membro da equipe de apoio ao pregoeiro, nos
termos da Portaria nº 4.790, de 07 de março de 2008,
em substituição à servidora Juliana Cristina Seno da
Silva.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 12 de maio de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 12 de maio de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DE
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA Nº 4.905
de 13 de maio de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais e, de conformidade com o Processo
nº 23.056/2007,

R E S O L V E

I -   Constituir, na forma abaixo, a COMISSÃO
MUNICIPAL DE TURISMO-COMTUR:
Presidente:LÚCIA DE FÁTIMA BARROS PEDUTI
Secretário-Tesoureiro: CLODOMAR DE PAULA
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Membros: CRISTÓVÃO EDUARDO FOGUEIRAL,
ROBERTO PIRES MACHADO, RÉGIS EDNILTON
COUREL
II -   Esta  Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu,13 de maio de 2008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 13 de maio de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.921
de 27 de maio de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 5.589/2008 - Pregão nº 036/08 -
Contratos nºs 214/08; 215/08; 216/08; 217/08,

R E S O L V E:

I -  DESIGNAR, Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
e Américo Napolitano Lino, como representantes
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto contratado através do Processo
n.º 5.589/2008 - Pregão nº 036/08 - Contratos nºs
214/08; 215/08; 216/08; 217/08, com as empresas:
ML da Silveira ME; Jofran Comércio de Produtos
para Higienização Ltda EPP; Ariane Pompilio dos
Santos ME; W Sanches Tupã EPP,  nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à
continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Botucatu, 27 de maio de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 27 de maio de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.924
de 27 de maio de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 5.139/2008 - Pregão Eletrônico nº
006/08,

RESOLVE:

I -  DESIGNAR, Flávio de Paula Presti, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 5.139/2008 - Pregão Eletrônico nº
006/08, com a empresa: Comingersoll do Brasil
Veículos Automotores Ltda,  nos termos do art. 67,
da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão

devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 27 de maio de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 27 de maio de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.931
de 02 de junho de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 14.751/2008 - Pregão n.º 072/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andréa Cristina Panhin
Amaral, como Pregoeira - Processo  n.º 14.751/
2008 - Pregão n.º 072/08.
II -DESIGNAR os servidores, Juliana Cristina Seno
da Silva, Leandro César Zanardo Romanholi, Ademir
Natal Svícero, Maria Inez de Fátima Alves Pereira e
Adriana de Souza Prearo, para comporem a Equipe
de Apoio ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 072/08, assim como a
minuta do contrato e as demais minutas necessárias
ao bom desempenho desta designação, com
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não,
interessadas no objeto, e com a revisão formal final
pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 02 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 02 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.936
de 03 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 6.389/2008 - Pregão nº 045/08 - Ata
de Registro de Preços nºs 020/08, 021/08 e 022/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Marli Monteiro Pedras, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo  n.º 6.389/2008 - Pregão nº 045/08 -
Ata de Registro de Preços nºs 020/08, 021/08 e 022/
08,  com as empresas DUPATRI HOSPITALAR
COMÉRCIO E IMP. EXP. LTDA, LUMAR COM.
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA e
BOTICA OFICINAL LTDA,  nos termos do art. 67,
da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 03 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 03 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.951
de 11 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de

suas  atribuições legais e de conformidade  com
o  Processo  n.º 5.633/2008 - Pregão nº 037/08
- Contratos nºs 236/08 e 237/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como
representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo  n.º 5.633/2008
- Pregão nº 037/08 - Contratos nºs 236/08 e
237/08, com as empresas NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e
COMERCIAL NICPAC LTDA,  nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente,
quantidades requisitadas e entregues ou executadas
pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a
quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços
contratados ou solicitar formalmente dos
usuários parecer a respeito, quando o gestor não
for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento
as notas ou documentos fiscais, referentes ao
contrato, assinando e identificando-se no corpo
desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas
nos contratos, caracterizando a infração
cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando
aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à
continuidade, no caso de ser o gestor de contrato
de fornecimento de materiais ou de serviços
contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do
cumprimento dos contratos, sempre que entender
necessário, ou sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos
termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato
assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará
em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto
contratado, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;
e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem
a competência do representante deverão ser
solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 11 de junho de 2008, 153º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.952
de 10 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º 6.388/2008 - Pregão nº
046/08 - Ata de Registro de Preços nºs 023/08,
024/08 e 025/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Marli Monteiro Pedras, como
representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo  n.º 6.388/2008
- Pregão nº 046/08 - Ata de Registro de Preços
nºs 023/08, 024/08 e 025/08, com as empresas
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA,
BOTICA OFICINAL LTDA e LUMAR
COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA,  nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente,
quantidades requisitadas e entregues ou executadas
pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a
quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços
contratados ou solicitar formalmente dos
usuários parecer a respeito, quando o gestor não
for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento
as notas ou documentos fiscais, referentes ao
contrato, assinando e identificando-se no corpo
desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas
nos contratos, caracterizando a infração
cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando
aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à
continuidade, no caso de ser o gestor de contrato
de fornecimento de materiais ou de serviços
contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do
cumprimento dos contratos, sempre que entender
necessário, ou sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos
termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato
assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará
em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto
contratado, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 10 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 10
de junho de 2008, 153º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.958
de 12 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições
legais e de conformidade  com  o  Processo  n.º 8.655/
2008 - Convite nº 014/08 - Contrato nº 240/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Admir Roberto Alves, como
representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 8.655/2008 - Convite nº 014/08 - Contrato
nº 240/08, com a empresa SSM CONSTRUÇÕES E
INSTALAÇÕES LTDA,  nos termos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando
e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos
contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre
que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das
cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 12 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 12
de junho de 2008, 153º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.962
de 16 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições
legais e de conformidade  com  o  Processo  n.º  13.339/
2008 - Pregão nº 064/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR o servidor Luciano Pelicia, para compor
a equipe de apoio, em substituição ao servidor Fábio
Alexandre Rodrigues Santos, nos termos da Portaria nº
4.908, de 16 de maio de 2008.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 16
de junho de 2008, 153º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de
Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.963
de 16 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições
legais e de conformidade  com  o  Processo  n.º 4.512/
2008 - Pregão nº 027/08 - Contrato nº 242/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Marisa Sanchez Rodrigues Moreno,
como representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 4.512/2008 - Pregão nº 027/08 - Contrato
nº 242/08, com a empresa VENTURINI CONSULTORIA
EM RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZAÇÃO
LTDA,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/
93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando
e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
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contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.963
de 16 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 4.512/2008 - Pregão nº 027/08 -
Contrato nº 242/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Marisa Sanchez Rodrigues Moreno,
como representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo  n.º 4.512/2008 -
Pregão nº 027/08 - Contrato nº 242/08, com a
empresa VENTURINI CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZAÇÃO
LTDA,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º
8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a
quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços
contratados ou solicitar formalmente dos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.965
de 16 de junho de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 16.596/2008 - Pregão n.º 088/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andréa Cristina Panhin
Amaral, como Pregoeira - Processo  n.º 16.596/
2008 - Pregão n.º 088/08.
II -DESIGNAR os servidores, Solange Aparecida de
Aguiar, Luis Guilherme Gallerani,  Ademir Natal
Svícero, Wilson Mendes Júnior e Jorge de Campos
Júnior, para comporem a Equipe de Apoio ao
Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 088/08, assim como a
minuta do contrato e as demais minutas necessárias
ao bom desempenho desta designação, com
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não,

interessadas no objeto, e com a revisão formal final
pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Botucatu, 16 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 16 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.966
de 18 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  10.415/2008 - Pregão nº 054/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Maria de Fátima Pimentel
Pereira, para compor a equipe de apoio, em
substituição a servidora Mara Silvia Carmello, nos
termos da Portaria nº 4.875, de 17 de abril de 2008.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 18 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A Chefe da
Divisão de  Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.968
de 18 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 11.445/2008 - Pregão nº 060/08 -
Contratos nºs 250/08, 251/08 e 252/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, os servidores Adriana de Souza
Prearo e Leandro Dal Farra Topal, como
representantes da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo  n.º 11.445/2008 - Pregão nº 060/08 -
Contratos nºs 250/08, 251/08 e 252/08, com as
empresas ML DA SILVEIRA ME, KING LIMP
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
e MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR,  nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d)emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 18 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.969
de 18 de junho de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  3.916/2008 - Pregão nº 021/08 -
Contratos nºs 253/08 e 254/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, os servidores Jorge de Campos Júnior
e Wilson Mendes Júnior, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto contratado através do Processo
n.º  3.916/2008 - Pregão nº 021/08 - Contratos nºs
253/08 e 254/08, com as empresas  BBCOMP
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA e S.S.T.I. TECNOLOGIA
LTDA, nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º
8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade

e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 18 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º  4.971
de 19 de junho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 7.135/2008 - Pregão nº 049/08,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Fernando Garcia de Oliveira, como
representante da Administração, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo n.º 7.135/2008 - Pregão nº 049/08,
com a empresa MÁRCIA R. ALVES FERREIRA
EMBALAGENS -ME,  nos termos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de junho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 19 de junho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/08
Processo nº. 6.385/2008  - Pregão  nº. 043/08
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, VISANDO
O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
Os preços são os constantes no registro, com segue:

Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a
entrega dos produtos constantes do termo contratual
e/ou cronograma.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/08
Processo nº. 06.388/2008  - Pregão  nº. 046/08
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BOTICA
OFICINAL LTDA, VISANDO O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS.
Os preços são os constantes no registro no valor de :

Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a
entrega dos produtos constantes do termo contratual
e/ou cronograma.

EXTRATO DE CONTRATOS

Convênio nº 083/08
Convenente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Conveniada: SABESP - COMPANHIA DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO
Objeto:- Parcelamento de débitos referente ao
prolongamento de rede de esgotos Jardim Saúde,
Parque Tupi e Jardim Santa Elisa. Termo de doação
pública
Valor: R$87.429,33 (oitenta e sete mil quatrocentos
e vinte e nove reais e trinta e três centavos).

Contrato nº 102/08
Processo Administrativo n.º. 14.703/07 - Pregão nº 118/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: W. SANCHES TUPÃ EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de Material de
Limpeza
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
14.048 135 02.04.03.12.365.0016.2001.3.3.90.30.22 Educação
Valor: R$26.949,00 (vinte e seis mil e novecentos e
quarenta e nove reais)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/07
Contrato nº 116/08
Processo Administrativo n.º 4.365/2008 anexado
ao 1.989/2007 - Pregão nº 009/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: COMERCIAL GONÇALVES
ZORZELLA LTDA
Objeto: Fornecimento Parcelado de Tijolo maciço
e Tijolo Baiano de 06 (seis) furos.
Aditamento: prorroga o prazo em mais três meses.

Termo de Aditamento ao contrato n.º 147/06
Contrato nº 151/08
Processo Administrativo N.º 5.426/2008 anexado
ao 4/005166-8
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: JAYRO GIACÓIA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EQUIPE
DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Aditamento: prorroga o prazo por mais seis meses
vigorando de 01/05/2008 a 01/11/2008.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 426/07
Contrato nº 155/08
Processo n.º 23.050/07 - Pregão nº 163/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS
Aditamento: acresce ao valor inicialmente
contratado em mais R$17.767,50

Contrato nº 160/08
Processo Adm. n.º. 6.092/08 - Pregão nº 039/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: AGRO COMERCIAL LICHIA
LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
HORTIFRUTIGRANJEIRO
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento
Órgão
10.105 157 02.04.04.12.361.0038.2009.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$8.957,60 (oito mil e novecentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).

Contrato nº 214/08
Processo Administrativo n.º.5.589/2008 - Pregão
nº 036/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ML DA SILVEIRA ME
Objeto:  FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL DE LIMPEZA.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
13.733 183 02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.30.22 Administração
13.735 192 02.05.02.20.605.0011.2016.3.3.90.30.22 Administração
13.738 200 02.05.02.26.782.0013.2018.3.3.90.30.22 Administração
Valor: R$ 486,98 (quatrocentos e oitenta e seis reais
e noventa e oito centavos).

Contrato nº 164/08
Processo Adm. n.º. 3.855/08 - Pregão nº 018/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL SALOMÃO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.091 152  02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$4.950,00 (quatro mil e novecentos e
cinqüenta reais).

Contrato nº 165/08
Processo Adm. n.º. 3.855/08 - Pregão nº 018/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: ÁGUIA CEREAIS BAURU LTDA ME
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.092  152 02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$4.417,50 (quatro mil, quatrocentos e
dezessete reais e cinqüenta centavos).

Contrato nº 167/08
Processo Adm. n.º. 3.855/08 - Pregão nº 018/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL NICPAC LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
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Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.093 152  02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$8.789,00 (oito mil e setecentos e oitenta e
nove reais).

Contrato nº 168/08
Processo Administrativo n.º. 3.855/08 - Pregão nº
018.08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: MAURO DE BARROS SOUTO
MAIOR
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.090 152 02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$1.940,00 (um mil e novecentos e quarenta
reais).

Contrato nº 169/08
Processo Administrativo n.º. 3.849/08 - Pregão nº
020/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.193 152 02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$15.150,00 (quinze mil e cento e cinqüenta reais).

Contrato nº 170/08
Processo Adm. n.º. 3.849/08 - Pregão nº 020/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: ÁGUIA CEREAIS BAURU LTDA ME
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.191 152 02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$16.487,00 (dezesseis mil e quatrocentos e
oitenta e sete reais).

Contrato nº 171/08
Processo Administrativo n.º. 3.849/08 - Pregão nº
020/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL NICPAC LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.192 152 02.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$17.955,00 (dezessete mil e novecentos e
cinqüenta e cinco reais).

Contrato nº 179/08
Processo Adm. n.º. 7.951/08 - dispensa licitatória
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: CARLOS EDUARDO VIEIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DA
SINALIZAÇÃO DE VELOCIDADE JUNTO ÀS
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
10.439 79 02.02.03.04.122.0008.2001.3.3.90.36.99 Planejamento
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 43/06
 N.º Contrato: 181/08
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORA:ROSICLER DE MIRANDA
BARCELOS
Objeto:Locação de imóvel para residência do
Delegado da 12ª Delegacia de Serviço Militar.
Aditamento: prorroga o prazo em mais doze meses,
iniciando-se em 06/03/08 e terminando em 05/03/09.
Valor: R$ 635,71 (seiscentos e trinta e cinco reais e
setenta e um centavos) mensais.

Contrato nº 193/08
Processo Administrativo n.º. 5.588/08 - Pregão nº 035/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: JOÃO LEANDRO TERRA DE
BIAGI ME
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO  DE
PRODUTOS DE LIMPEZA.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
11.814  19202.05.02.20.605.0011.2016.3.3.90.30.22   Administração
11.815  20002.05.02.26.782.0013.2018.3.3.90.30.22   Administração
Valor: R$8.248,96 (oito mil e duzentos e quarenta e
oito reais e noventa e seis centavos).

Contrato nº 195/08
Processo Administrativo n.º. 5.588/08 - Pregão nº 035/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: MAURO DE BARROS SOUTO
MAIOR
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO  DE
PRODUTOS DE LIMPEZA.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
11.811 192 02.05.02.20.605.0011.2016.3.3.90.30.22  Administração
11.813 200 02.05.02.26.782.0013.2018.3.3.90.30.22  Administração
Valor: R$839,60 (oitocentos e trinta e nove reais e
sessenta centavos).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 114/06
Contrato nº 197/2008
Processo Administrativo n.º  3/001.775-0 - dispensa
de licitação
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: JOÃO LUMINA NETO
Objeto: Locação de Imóvel para instalação e
funcionamento da Biblioteca Municipal de Botucatu
Aditamento:  prorroga o prazo contratual em mais
12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 449/07
Contrato nº 198/2008
Processo n.º 9.043/08 anexado ao Processo nº
24.115/07 - Convite nº 015/07
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: PLANO ABRIGOS E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A EXECUÇÃO DE 23 (VINTE E TRÊS) ABRIGOS
DE METÁLICO COM BEIRAL EM DIVERSOS
PONTOS DA CIDADE DE BOTUCATU.
Aditamento: prorroga o prazo inicialmente
contratado em mais 03 (três) meses.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 345/07
Contrato nº 200/2008
Processo n.º 4.836/2008  anexado ao Processo nº
12.602/2007 - Pregão nº 099/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PANNA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
Objeto: contratação de empresa para prestação de
serviços gerais junto a Casa Transitória e no PIEC
do Jardim Monte Mor.
Aditamento: acrescenta à quantidade inicialmente
contratada mais uma pessoa, o que acresce ao valor
contratado a quantia de R$1.150,00 (um mil, cento
e cinqüenta reais), por mês.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 391/06
Contrato nº 201/2008
Processo n.º 2.887/2008  anexado ao Processo nº
22.570/06 - Pregão nº 118/06
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PANNA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
Objeto: contratação de empresa para prestação de
serviços gerais junto a Casa Transitória
Aditamento: adita o prazo inicialmente contratado
em mais 180 (cento e oitenta) dias, bem como
reajusta o valor inicialmente contratado em mais
R$85,55, mensais.

Contrato nº 202/08
Processo Administrativo n.º. 7.729/2008 - dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado:LEONARDO DALLAQUA FULGUERAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE
PALESTRAS, IMPLANTAÇÃO DO CÓDIGO DE
ARBORIZAÇÃO URBANA.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
12.488 446 02.15.01.18.541.0003.2001.3.3.90.36.99 Meio Ambiente
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Termo de Aditamento ao Contrato nº 089/07
Contrato nº 204/08
Processo nº 5.826/08 anexado ao Processo n.º
24.387/06 - Pregão nº 131/06
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: Portal Jaú Serviço de Vigilância Ltda
Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de vigilância não armada para o centro de
Promoção LA SALLE - CEPLASB.
Aditamento: prorroga o prazo contratado em mais
12 (doze) meses, reajustando o valor inicialmente
contratado em mais R$ 410,48 (quatrocentos e dez
reais e quarenta e oito centavos).

Termo de Aditamento ao contrato N.º 226/05
Contrato nº 211/08
Processo Administrativo n.º 24.621/2007 anexado
ao 2/09.312-0 - Dispensa
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORA:  CENISE DE OLIVEIRA MELLO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
DELEGACIA DE INVESTIGAÇÕES SOBRE
ENTORPECENTES - DISE
Aditamento: por mais 06 (seis) meses, iniciando-se
em 12.05.08 e terminando em 11.11.08.
VALOR: R$ 1.202,24 (um mil, duzentos e dois reais
e vinte e quatro centavos)

Contrato nº 218/08
Processo Administrativo n.º.3.268/2008 - Convite nº 004/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada:CARAJÁS COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para
realização de formação continuada visando a
requalificação, aperfeiçoamento e modernização da
Guarda Civil Municipal, conforme Anexo I.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
14.047 322  02.10.02.06.181.0005.2001.3.3.90.39.99   Segurança
Valor: R$30.636,00 (trinta mil e seiscentos e trinta
e seis reais).

Contrato nº 219/08
Processo Adm. n.º.2.871/2008 - dispensa licitatótia
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada:ANA CLÁUDIA FERNANDES CASSETARI
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA
REALIZAÇÃO DE PROJETO VISANDO
MINISTRAR OFICINAS DE DESENHO E PINTURA
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
13.729 373 02.13.02.13.392.0019.2001.3.3.90.36.99 Cultura
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Contrato nº 222/08
Processo Adm. N.º 9.796/2008 - Pregão nº 052/2008
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TRANSVALE PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto:Fornecimento parcelado de massa asfáltica
CBUQ.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
14.340  78   02.02.03.04.122.0008.2001.3.3.90.30.99  Planejamento
Valor: R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais).

Contrato nº 224/08
Processo Administrativo n.º. 10.877/08 - Pregão nº 059/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada:NOWA CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços  de Pedreiros e Ajudantes  de Pedreiro  para
a  Secretaria Municipal de Obras.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
14.563 404 02.14.02.15.452.0003.2001.3.1.90.34.01  Obras
Valor: R$89.000,00 (oitenta e nove mil reais).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 426/07
Contrato nº 225/08
Processo n.º 12.604/2008 anexado ao Processo nº
23.050/07 - Pregão nº 163/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS
Aditamento: prorroga o prazo em mais 90 (noventa) dias.

Contrato nº 227/08
Processo Administrativo n.º 5.299/08 - Pregão nº
033/08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: CITRORIO SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA
OBJETO: Fornecimento parcelado de preparo líquido
para refresco.
Dotação Orçamentária:
EmpenhoFicha Conta do Orçamento  Órgão  Valor R$
14.553 158 02.04.04.12.361.0038.2010.3.3.90.30.07
Educação 11.012,40
14.555 15202.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07
Educação 4.347,00
R$ 15.359,40 (quinze mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e quarenta centavos)

Contrato nº 235/08
Processo Administrativo n.º. 8.911/2008 - dispensa
licitatória.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: WALDEMAR PEDRO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE AULAS DE MOUNTAIN BIKE.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
14.859  301 02.09.02.23.695.0010.2001.3.3.90.36.99 Turismo e Lazer
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Contrato nº 237/08
Processo Administrativo n.º. 5.633/2008 - Pregão nº 037/08.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU.
Contratada: COMERCIAL NICPAC LTDA.
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento
Órgão
15.053 157 02.04.04.12.361.0038.2009.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$ 43.640,00 (quarenta e três mil, seiscentos
e quarenta reais).

Contrato nº 240/08
Processo Adm. n.º 8.655/08 - Convite nº 014/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SSM CONSTRUÇÕES E
INSTALAÇÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para a
execução da ampliação da Escola Municipal Angelino
de Oliveira,  conforme especificações técnicas
constantes dos anexos.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
15.223 170 02.04.05.12.361.0039.1003.4.4.90.51.99 Educação
Valor: R$103.896,61 (cento e três mil, oitocentos e
noventa e seis reais e sessenta e um centavos).

Contrato nº 244/08
Processo Administrativo n.º. 16.058/2008 -
Dispensa.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TORTA DIGITAL PRODUÇÕES DE
VÍDEO LTDA.
OBJETO: contratação de empresa especializada para
realização da cobertura da etapa final dos Jogos
Regionais do Idoso, Modalidade Coreografia, a ser
realizado na cidade de São José dos Campos.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
15.447  21 02.01.01.04.122.0002.2001.3.3.90.39.59 Gabinete do Prefeito
Valor: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).

Contrato nº 245/08
Processo Administrativo N.º 14.483/08 - dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FLÁVIA RÉGIS CAMPOS FAZZIO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
PARA REALIZAÇÃO RECRIAÇÃO DO ROTEIRO
DE COREOGRAFIA, REFORMULAÇÃO DE
FIGURINOS, ENSAIOS E ACOMPANHAMENTO
DA EQUIPE COMPETITIVA QUE PARTICIPARÁ
DA MODALIDADE DE COREOGRAFIA JUNTO
AOS JOGOS ESTADUAIS DOS IDOSOS NA
CIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
15.445 20 02.01.01.04.122.0002.2001.3.3.90.36.06 Gabinete do Prefeito
Valor: R$ 1.700,00(um mil e setecentos  reais)

Contrato nº 246/08
Processo Administrativo N.º 11.684/08 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: DANIELA CRISTINA DA SILVA
RAMOS.
OBJETO: Contratação de profissional para execução
e desenvolvimento de projeto "Bate Lata", junto
aos alunos das escolas municipais.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
15.385 446 02.15.01.18.541.0003.2001.3.3.90.36.99 Meio Ambiente
Valor: R$ 3.762,00 (três mil, setecentos e sessenta e
dois reais).

Contrato nº 258/08
Processo n.º 12.881/08 - dispensa licitatória
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: JOÃO FERNANDO BLASI DE
TOLEDO PIZA.
OBJETO:  Contratação de prestação de serviços para
desenvolvimento de projeto de Sistema Viário e Plano
de Trânsito, Transporte, e relatório de Patrimônio
Cultural Arquitetônico para término do Plano
Diretor.
Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
15.933 7102.02.02.15.452.0007.2001.3.3.90.36.99 Planejamento
Valor Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DA
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 18.013
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 14871/08;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 02/06/08, o servidor LUIS
GUILHERME GALLERANI (3328) Fiscal de
Rendas, NB-3 "E", sob regime C.L.T., lotado no
Setor de Fiscalização de Rendas, para responder pela
função em comissão de Supervisor de Orçamento,
NS-1 "A", lotado na Divisão da Despesa, por motivo
de vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado. JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.014
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 14871/08;

R  E  S  O  L  V  E :

I - TORNAR SEM EFEITO, a partir de 1º/06/08, a
Portaria nº 14.155 de 22/03/01, que designou o
servidor EVANDRO DOS SANTOS (2823) Auxiliar
de Serviços, sob regime C.L.T., para responder pelo
emprego de Caixa, lotado na Tesouraria Municipal.
II - DESIGNAR, a partir de 02/06/08, o servidor
EVANDRO DOS SANTOS (2823) Auxiliar de
Serviços, NO-2 "E", sob regime C.L.T., lotado na
Tesouraria Municipal, para responder pela função
em comissão de Analista Orçamentário, NM-5 "A",
lotado na Divisão da Despesa, por motivo de
vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.015
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 14871/08;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 02/06/08, o servidor
LEANDRO CÉSAR ZANARDO ROMANHOLI
(4128) Auxiliar Administrativo, NB-3 "B", sob
regime C.L.T., lotado na Seção de Contadoria, para
responder pela função em comissão de Analista
Orçamentário, NM-5 "A", lotado na Divisão da
Despesa, por motivo de vacância, nos termos do
artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado
pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.016
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 14871/08;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 02/06/08, o servidor
LEONARDO GEA AMARAL (3225) Auxiliar de
Serviços Tributários, NB-4 "E", sob regime C.L.T.,
lotado na Divisão da Receita, para responder pela
função em comissão de Assistente de Empenho, NM-
3 "A", lotado na Seção de Empenho, por motivo de
vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.

                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.017
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 14823/08;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 02/06/08, o servidor
RODRIGO BERNARDO (3967) Trabalhador Braçal,
NO-2 "C", sob regime C.L.T., lotado na Seção de
Limpeza Pública, para responder pela função em
comissão de Supervisor de Serviços do Ponto, NM-
2 "A", lotado no Departamento de Obras e Serviços
Municipais, por motivo de vacância, nos termos do
artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado
pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.018
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 14822/08;
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R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 02/06/08, o servidor ALMIR
ROGÉRIO RODRIGUES (3669) Jardineiro, NO-2
"D", sob regime C.L.T., lotado no Setor de
Implantação e Conservação de Jardins, para
responder pela função em comissão de Chefe da
Divisão de Sistemas Eletro Eletrônicos, NM-5 "A",
lotado no Departamento de Obras e Serviços
Municipais, por motivo de vacância, nos termos do
artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado
pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.019
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 15321/2008;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de
serviços da servidora DENISE DA ROCHA
CAMARGO JACOMETTO (4197), Enfermeira, NS-
3 "B", sob regime C.L.T., lotado na Divisão da Rede
Básica e Integração do Serviço de Saúde, do CS1
para o CMS "São Lúcio".
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC.  DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.020
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 15321/2008;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de
serviços da servidora GRAZIELA FÉLIX
CORNÉLIO (4190), Enfermeira, NS-3 "B", sob
regime C.L.T., lotado na Divisão da Rede Básica e
Integração do Serviço de Saúde, do CMS "Jardim
Cristina" para o CS1.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

 REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.021
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em 13º
lugar no Concurso Público realizado através do
Processo nº 4000178-4, homologado em 24/06/04,
prorrogado através do processo nº 9815/2006;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 5526/2008;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, a Sra. SANDRA
REGINA THOMAZ (4657) no emprego de Técnico
de Enfermagem, NM-2 "A", sob regime C.L.T.,
lotado na Divisão da Rede Básica e Integração do
Serviço Saúde, para prestar serviços junto ao órgão
de lotação.
                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.022
de 09 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em 24º
lugar no Concurso Público realizado através do
Processo nº 14704/07, homologado em 16/01/08;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 12453/2008;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. LUCIANE
WINCKLER DE OLIVEIRA (6654) no emprego de
Atendente de Creche, NO-4 "A", sob regime C.L.T.,
lotado na Divisão de Educação Infantil e Especial,
para prestar serviços junto ao órgão de lotação.

                  Botucatu, 09 de Junho de 2.008

 REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 09 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.   JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.023
de 10 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 15914/08;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir desta data, a servidora IRANI
BRANCO LOURENÇO (1178) Assistente Social, NS-
3 "H", sob regime C.L.T., lotado no Setor de Serviço
Social de Solidariedade, para responder pela função
em comissão de Coordenador de Projeto Social de
Alta Complexidade,   NS-4 "A", lotado na Secretaria
Municipal de Assistência Social, por motivo de
vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 10 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 10 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.024
de 10 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 15914/08;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir desta data, a servidora VITÓRIA
CLEMENTINA ZAMPERIN LOSI (3633) Assistente
Social, NS-3 "D", sob regime C.L.T., lotado no Setor
de Serviço Social de Solidariedade, para responder
pela função em comissão de Coordenador de Projeto
Social de Alta Complexidade, NS-4 "A", lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, por
motivo de vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.

                  Botucatu, 10 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 10 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.025
de 11 de Junho de 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do processo
nº 15860/08

R  E  S  O  L  V  E :

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 17.992 de
21/05/08, que designou a Sra. SILVIA HELENA
CULICHE GAGGINI (4035) Auxiliar de Escritório,
NB-1 "B", sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo, para prestar
serviços junto a 26ª Zona Eleitoral - Botucatu.

 Botucatu, 11 de Junho de 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta  Prefeitura Municipal, aos 11
de Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.026
de 12 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o despacho exarado às fls 10
anverso, do processo nº 7405/08 em apenso o
processo nº 29546/07;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a partir de 11/06/08, a prestação de
serviços da servidora CRISTINE SOLANGE SILVA
PEREIRA (3980), Trabalhador Braçal,   NO-2 "B",
sob regime C.L.T., lotado na Seção de Limpeza
Pública, do órgão de lotação para a Garagem
Municipal.
                  Botucatu, 12 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 12 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.027
de 13 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o memorando datado desta data
pelo Sr. Secretario Municipal de Administração;

R  E  S  O  L  V  E :
TORNAR SEM EFEITO, a partir de 16/06/08, a
Portaria nº 14.827 de 03/06/02, que designou o
servidor ANTONIO CARLOS NUNES ALVARENGA
(1548), Chefe da Seção de Patrimônio, lotado no
Departamento de Administração, para responder pela
função em comissão de Chefe da Divisão de
Almoxarifado e Patrimônio.

 Botucatu, 13 de Junho de 2.008
REGINALDO

PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta  Prefeitura Municipal, aos 13
de Junho de 2.008. O Chefe da Divisão

Administrativa - designado. FRANCISCO
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

      PORTARIA Nº 18.028
de 13 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o memorando datado desta data
pelo Sr. Secretario Municipal de Administração;

R  E  S  O  L  V  E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir de 16/06/08, a
Portaria nº 17.366 de 11/07/07, que designou o
servidor FRANKES WYLE GOMES LIMA (1728),
Almoxarife, lotado na Seção de Almoxarifado, para
responder pela função em comissão de Chefe da
Seção de Patrimônio.

 Botucatu, 13 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta  Prefeitura Municipal, aos 13
de Junho de 2.008. O Chefe da Divisão
Administrativa - designado.FRANCISCO
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

     PORTARIA Nº 18.029
de 13 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o memorando datado de 12/06/
08 pelo Sr. Secretario Municipal de Administração;

R  E  S  O  L  V  E :

I - TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a
Portaria nº 17.625 de 1º/02/08, que designou o
servidor DIEGO LOPES DE SOUZA (3979) Auxiliar
de Serviços Gerais, NO-2 "C", para responder pela
função em comissão de Assistente Técnico de Fundos
Especiais, lotado na Seção de Contadoria.
II - DESIGNAR, a partir de 16/06/08, o servidor
DIEGO LOPES DE SOUZA (3979), Auxiliar de
Serviços Gerais, NO-2 "C",sob regime C.L.T., lotado
na Divisão Administrativa, para responder pela
função em comissão de Chefe da Divisão de
Almoxarifado e Patrimônio, NS-5 "A", lotado na
Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, por motivo
de vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº. 001/90, alterado pelo artigo 2º
da Lei Complementar nº. 014/91.

Botucatu, 13 de Junho de 2.008.

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta  Prefeitura Municipal, aos 13
de Junho de 2.008. O Chefe da Divisão
Administrativa - designado.FRANCISCO
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 18.030
de 16 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o despacho exarado às fls. 76
anverso, do processo nº 30559/2007;

R  E  S  O  L  V  E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a
Portaria nº 14.157 de 22/03/01, que designou o
servidor ÉLIO BRUDER (1721), Pedreiro, NO-4
"I", para responder pelo emprego de Mestre de Obras,
NB-5 "A", lotado na Divisão de Obras.

                  Botucatu, 16 de Junho de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 16 de
Junho de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES - COPEL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PROCESSO Nº 32.972/2007 - PREGÃO 197/08
CONTRATADA: T GONÇALVES MÓVEIS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS FICHA: 344
PRAZO DE ENTREGA - 45 DIAS APÓS EMISSÃO
NOTA DE EMPENHO
DATA EMPENHO: 19/06/2008
VALOR TOTAL R$43.178,37

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação
Processo Administrativo nº. 32.972/07 - Pregão 197/
07, nomeada pela portaria nº. 4.689 para a empresa:
T GONÇALVES MÓVEIS - ITENS 01 À 08,  13 À
24, 27 E 28.

Botucatu, 01 de abril de 2008

NOELI MARIA VICENTINI
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 32.972/07
- Pregão nº 197/07, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora MARISA SANCHEZ
RODRIGUES MORENO, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria,
conforme fls. nº.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU

PROCESSO Nº 14.363/08 - PREGÃO 068/08
CONTRATADAS:DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE FAX
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS.
FICHAS: 169 - FUNDEB - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS, A
CONTAR DA EMISSÃO DO EMPENHO.
DATA EMPENHO: 19/06/08
VALOR TOTAL R$  8.799,00 (OITO MIL E
SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL REAIS)

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação
Processo Administrativo nº 14.363/08 - Pregão 068/
08, nomeada pela portaria n.º 4.926, para a
empresa:
DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA., no item 01.

Botucatu, 19 de junho de 2008.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 14.363/
2008 - Pregão 068/08, do tipo menor preço, Homologo
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. Nomeio o
servidor ALESSANDRO ALCARDE para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e
o cancelamento da reserva de saldo nº 159.
Botucatu, 19 de junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação
Processo Administrativo nº 10415/2008 - Pregão
054/08, nomeada pela portaria n.º 4875/07 para as
empresas:
MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES:
ITENS 01,02,03

Botucatu, 18 de Junho de 2008.

ANDREA CRISTINA PANHIM AMARAL
PREGOEIRA

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo
presente Processo Administrativo n.º 13.447/07 com
a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal N.º 8.666/93.
Publique-se a presente decisão bem como diploma
legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 13 de junho 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo
presente Processo Administrativo n.º 13.447/07 com
a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal N.º 8.666/93.
Publique-se a presente decisão bem como diploma
legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 13 de junho 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo
presente Processo Administrativo n.º 13.447/07 com
a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal N.º 8.666/93.
Publique-se a presente decisão bem como diploma
legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 13 de junho 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 10.415/
2008 - Pregão 054/08, do tipo menor preço, Homologo
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Maria de Fátima Pimentel
Pereira para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho.

Botucatu, 18 de Junho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

À COPEL
Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 11743/08, com a
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro nos
termos do inciso I do art 24 da lei Federal N.º 8.666/
93. Publique-se a presente decisão bem como diploma
legal. Atenciosamente,

Botucatu, 02 de junho de 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação
Processo Administrativo nº. 5.304/08 - Tomada de
Preço 002/08 para a empresa:
DIGNA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Botucatu, 24 de Junho de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 5.304/08 -
Tomada de Preço nº 002/08, do tipo menor preço,
Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor JOSÉ HENRIQUE BASSETTO,
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
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Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e
minuta contratual, conforme fls. nº.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e
o cancelamento da reserva de saldo nº 43.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIA DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

01.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO
No. Protocolo:   472/08  Data de Protocolo: 14/05/
2008 No. CEVS: 350750601-472-000233-1-0
Razão Social: ADAO APARECIDO VIEIRA
BOTUCATU ME   CNPJ/CPF: 002.137.345/0001-
17 Endereço:        RUA BENEDITO PAGANINI,
493  JARDIM SERRA NEGRA Município:
BOTUCATU   CEP: 18611-600 UF: SP Resp. Legal:
ADAO APARECIDO VIEIRA BOTUCATU ME
CPF: 026.870.058-35
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
472/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

02.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO No.
Protocolo:   200/08Data de Protocolo: 10/03/2008
No. CEVS: 350750601-472-000230-1-9   Razão
Social: MARGIT  URBAN PERNER ME
CNPJ/CPF:    009.351.971/0001-50 Endereço:
RODOVIA GASTÃO DAL FARRA, S/N
DEMÉTRIA. Município: BOTUCATU
CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal:     MARGIT
URBAN PERNER CPF: 057.579.698-73
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
200/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

03.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO
No. Protocolo:   463/08  Data de Protocolo: 13/03/
2008 No. CEVS: 350750601-562-000050-1-0
Razão Social:    PREVE SISTEMA DE ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA EPP   CNPJ/CPF:
007.504.134/0001-99 Endereço: PRAÇA ISABEL
ARRUDA, 72  CENTRO.   Município:       BOTUCATU
CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal:     SILVIO
ROBERTO SILOTO CPF: 110.536.638-38
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
463/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

04.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO
No. Protocolo:   492/08 Data de Protocolo: 20/05/
2008 No. CEVS: 350750601-471-000159-1-1
Razão Social:    VALÉRIA C. H. DE SOUZA ALMEIDA.
CNPJ/CPF:   008.350.442/0001-70 Endereço:
BRAZ DE ASSIS, 279  VILA DOS LARADORES.
Município: BOTUCATU     CEP: 18609-096 UF: SP
Resp. Legal:     VALÉRIA CRISTINA H. DE SOUZA
ALMEIDA     CPF: 082.123.888-40
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
492/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

05.Comunicado de ALIMENTOS - BAIXA DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE NATÁLIA
FAIOLI No. Protocolo:   582/08 Data de Protocolo:
16/06/2008 No. CEVS:    350750601-562-000026-
1-5  Razão Social:    IND. DE SUBPRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA CNPJ/CPF:
044.885.291/0004-60 Endereço: RODOVIA
MARECHAL RONDON, KM 232  SANTO
ANTONIO DE SOROCABA.   Município:
BOTUCATU    CEP: 18600-060 UF: SP Resp. Legal:
ROMUALDO NALESSO FILHO CPF:
640.020.718-04 Resp. Técnico:   CIBELLI DE
OLIVEIRA MAGALHÃES   CPF: 310.229.828-18
CBO: 06810       Conselho Prof: CRN   No. Inscr.:
22524   UF: 31
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
582/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

06.Comunicado de ALIMENTOS - ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE CIBELLI DE
OLIVEIRA MAGALHÃES E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE LEGAL DE ROMUALDO
NALESSO FILHO    No. Protocolo:   583/08
Data de Protocolo: 16/06/2008 No. CEVS:
350750601-562-000026-1-5 Razão Social:    IND.
DE SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
LOPESCO LTDA   CNPJ/CPF:  044.885.291/0004-
60 Endereço:  RODOVIA MARECHAL RONDON,
KM 232  SANTO ANTONIO DE SOROCABA.
Município:       BOTUCATU   CEP: 18600-060 UF:
SP Resp. Legal:     ROMUALDO NALESSO FILHO
CPF: 640.020.718-04 Resp. Técnico:   CIBELLI DE
OLIVEIRA MAGALHÃES CPF: 310.229.828-18
CBO: 06810       Conselho Prof: CRN No. Inscr.:
22524  UF: 31
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
583/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

07.Comunicado de ALIMENTOS-
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES. No. Protocolo: 426/08         Data de
Protocolo: 05/05/2008 No. CEVS:        350750601-
472-000096-1-0    Razão Social:    COMERCIO DE
BEBIDAS GUIMARAES    CNPJ/CPF:        074.212.291/
0001-18 Endereço:        AV.SANTANA, 165CENTRO.
Município:       BOTUCATU    CEP: 18603-700 UF:
SP Resp. Legal:     CESAR EDUARDO GUIMARAES
CPF: 158.205.348-08
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
426/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

08.Comunicado de ALIMENTOS -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo: 358/08

Data de Protocolo: 16/04/2008 No. CEVS:
350750601-561-000296-1-0   Razão Social:
MILTON DE OLIVEIRA GUASSU ME
CNPJ/CPF:        060.334.851/0001-00 Endereço:
AV.ITALIA, 168 LAVAPÉS.
Município:       BOTUCATU   CEP: 18605-460 UF:
SP Resp. Legal:     MILTON OLIVEIRA GUASSU
CPF: 514.958.808-34
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
358/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

09.Comunicado de ALIMENTOS -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
A T I V I D A D E S N o . P r o t o c o l o : 5 9 8 / 0 8
Data de Protocolo: 18/06/2008No. CEVS:
350750601-561-000342-1-5   Razão Social:
ELIEL AURELIANO DE MELO ME
CNPJ/CPF:   008.900.057/0001-59Endereço:
RUA ADOLFO PARDINI, 532  JARDIM PARAISO.
Município:       BOTUCATU     CEP: 18610-250 UF:
SP Resp. Legal:     ELIEL AURELIANO DE MELO
CPF: 221.814.278-36
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
598/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

10.Comunicado de ALIMENTOS -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:   597/08
Data de Protocolo: 18/06/2008 Razão Social:
FAMA ARMAZÉNS GERAIS LTDA
CNPJ/CPF:        004.967.703/0001-44 Endereço:
AVENIDA DEPUTADO DANTE DELMANTO,
2553  VILA PAULISTA.   Município:       BOTUCATU
CEP: 18608-393 UF: SP Resp. Legal:     ALVARO
ALVES DE LIMA JÚNIOR   CPF: 834.851.558-53
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
597/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

11.Comunicado de ALIMENTOS -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:577/08
Data de Protocolo: 13/06/2008 No. CEVS:
350750601-472-000094-1-5  Razão Social:
ANDREZA CASSIMIRO DYNA BRAGA - ME
CNPJ/CPF:        005.815.491/0001-42 Endereço:
RUA GENERAL TELLES, 1302  CENTRO.
Município:       BOTUCATU      CEP: 18600-030
UF: SP Resp. Legal:     ANDREZA CASSEMIROP
DYNA BRAGA   CPF: 294.585.118-01
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
577/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

12.Comunicado de ALIMENTOS -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:580/08  Data de
Protocolo: 16/06/2008 No. CEVS:        350750601-
472-000089-1-5         Razão Social:    3 T COMERCIO
E LOCAÇÃO LTDA   CNPJ/CPF:    005.303.589/
0001-10 Endereço:        DR. VITAL BRASIL, 984
JD. BOM PASTOR  Município:  BOTUCATU    CEP:
18603-650 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
580/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

13.Comunicado de ALIMENTOS -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:587/08
Data de Protocolo: 17/06/2008 No. CEVS:
350750601-562-000021-1-9 Razão Social:    BELLA
GOURMET REFEIÇOES COLETIVAS LTDA EPP
CNPJ/CPF:        000.988.265/0001-40 Endereço:
RUA RODRIGUES CESAR, 62  VILA DOS
LAVRADORES.  Município: BOTUCATU
CEP: 18609-640 UF: SP Resp. Legal:     MARCO
ANTONIO CAGLIARI MARTINS CPF:
042.773.318-90 Resp. Técnico:   SILVIA MARIA
CAPELARI   CPF: 255.466.528-10 CBO: 06810
Conselho Prof: CRN        No. Inscr.: 10.661   UF: 25
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
587/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

14.Comunicado de ALIMENTOS- CANCELAMENTO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO POR
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDAES No. Protocolo:
590/08 Data de Protocolo: 17/06/2008 No. CEVS:
350750601-471-000130-1-3 Razão Social: JULIANA
MARIA SARZI ME    CNPJ/CPF: 007.441.947/0001-
87 Endereço:RUA ANTONIO SABINO SANTA ROSA,
274  VILA SANTANA.  Município: BOTUCATU
CEP: 18606-140 UF: SP Resp. Legal:  JULIANA
MARIA SARZI CPF: 328.276.518-58
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
590/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

15.Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - LICENÇA
INICIAL No. Protocolo:   451/08  Data de Protocolo:
09/05/2008 No. CEVS:350750601-863-000453-1-4
Data de Vencimento: 29/05/2009  Razão Social:
RICARDO TAVORA  CNPJ/CPF: 032.551.587/53  -
(001) Endereço:  RUA AMANDO DE BARROS, 1040
SALA 304 CENTRO.Município:BOTUCATU
CEP: 18600-050 UF: SP Resp. Legal:  RICARDO
TAVORA    CPF: 032.551.587-53 Resp. Técnico:
RICARDO TAVORA  CPF: 032.551.587-53 CBO: 06105
Conselho Prof: CRM  No. Inscr.: 69600   UF: 03
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
451/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

16.Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - RENOVAÇÃO

DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:
565/08  Data de Protocolo:  12/06/2008 No. CEVS:
350750601-863-000151-1-3 Data de Vencimento: 12/
06/2009 Razão Social:    OTORRINUM S/C LTDA
CNPJ/CPF: 057.268.666/0001-42 Endereço:
PRAÇA ISABEL ARRUDA, 157 SALA 71 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18602-370 UF: SP Resp.
Legal: WELLINGTON FERRAZ FIGUEIRA
CPF:160.404.578-72 Resp.Técnico:   WELLINGTON
FERRAZ FIGUEIRA  CPF: 160.404.578-72 CBO:
06152 Conselho Prof: CRM  No. Inscr.: 14909  UF: 16
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
565/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

17.Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:
467/08 Data de Protocolo:  14/05/2008 No. CEVS:
350750601-863-000068-1-5 Data de Vencimento: 27/
05/2009 Razão Social:    KÁTIA REGINA NAIM SALIBA
CNPJ/CPF:488.487.432/34  Endereço: CEL  JOSÉ
VITORIANO VILLAS BOAS, 707
CENTRO.Município:BOTUCATU  CEP: 18600-000
UF: SP Resp. Legal:     KÁTIA REGINA NAIM SALIBA
CPF: 488.487.432-34 Resp. Técnico:   KÁTIA REGINA
NAIM SALIBA  CPF: 488.487.432-34 CBO: 06162
Conselho Prof: CRMNo. Inscr.: 81256 UF: 48
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE BOTUCATU defere protocolo 467/08 por estar de
acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

18.Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:
504/08 Data de Protocolo:  26/05/2008 No. CEVS:
350750601-863-000381-1-3 Data de Vencimento: 26/
05/2009 Razão Social:    FEMMENA CLÍNICA DA
MULHER LTDA CNPJ/CPF: 009.015.771/0001-27
Endereço: RUA MIGUEL CIOFFI, 50  VILA SAO JOAO.
Município: BOTUCATU CEP: 18607-693 UF: SP Resp.
Legal:ARMANDO DELMANTO CPF: 259.445.618-
74  Resp. Técnico:   ARMANDO DELMANTO CPF:
259.445.618-74 CBO: 06132       Conselho Prof: CRM
No. Inscr.: 101.304 UF: 25
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
504/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

19.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE
ANDRÉIA FERNANDES EMÍLIO No. Protocolo:
563/08  Data de Protocolo:  11/06/2008 No. CEVS:
350750601-863-000405-1-7 Data de Vencimento:
10/01/2009 Razão Social:    MARCUSLEO NUNES
CNPJ/CPF:  147.840.628/31  -  (001) Endereço:
RUA VELHO CARDOSO, 140  CENTRO.
Município:  BOTUCATU CEP: 18602-280 UF:
SPResp. Legal:MARCUSLEO NUNES
CPF: 147.840.628-31 Resp. Técnico:   DARCY
BERNARDI JUNIOR CPF: 283.094.158-69 CBO:
Conselho Prof: CRO  No. Inscr.: 75.838 UF: 28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
563/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

20.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DE DARCY BERNARDI NETO No. Protocolo:
564/08 Data de Protocolo:  11/06/2008 No. CEVS:
350750601-863-000405-1-7 Data de Vencimento:
10/01/2009 Razão Social:    MARCUSLEO NUNES
CNPJ/CPF: 147.840.628/31  -  (001) Endereço:
RUA VELHO CARDOSO, 140  CENTRO.
Município:BOTUCATUCEP: 18602-280 UF: SP
Resp. Legal:MARCUSLEO NUNES CPF:
147.840.628-31 Resp. Técnico:DARCY
BERNARDI JUNIOR  CPF: 283.094.158-69 CBO:
Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 75.838  UF: 28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
564/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

21.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   552/08 Data de Protocolo:  09/06/
2008 No. CEVS: 350750601-863-000163-1-4 Data de
Vencimento: 17/06/2009 Razão Social:    FABIANA
PIRES DE CAMPOS  CNPJ/CPF: 141.217.378/73
Endereço:        DÉCIMO CASSETARI, 69  VILA  DOS
L AV R A D O R E S . M u n i c í p i o : B O T U C AT U
CEP: 18609-540 UF: SP Resp. Legal:FABIANA PIRES
DE CAMPOSCPF: 141.217.378-73 Resp. Técnico:
FABIANA PIRES DE CAMPOS  CPF: 141.217.378-
73 CBO: Conselho Prof: CRONo. Inscr.: 48166  UF: 14
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
552/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

22.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTONo. Protocolo:
503/08 Data de Protocolo:  26/05/2008 No. CEVS:
350750601-863-000159-1-1Data de Vencimento:
26/05/2009 Razão Social:    UQUARACI GOMES
DE ARAUJO   CNPJ/CPF:  091.652.824/34
Endereço: R. BRAS DE ASSIS, 121 SALA 08 VILA
DOS LAVRADORES. Município: BOTUCATU
CEP: 18609-740 UF: SP Resp. Legal:     UQUARACI
GOMES DE ARAUJO  CPF: 091.652.824-34 Resp.
Técnico:   UQUARACI GOMES DE ARAUJO
CPF: 091.652.824-34 CBO: 06310 Conselho Prof:
CRO        No. Inscr.: 29.797 UF: 09
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
503/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

23.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:
575/08 Data de Protocolo:  13/06/2008 No. CEVS:
350750601-863-000138-1-1  Data de Vencimento:
13/06/2009 Razão Social:    VIVIANE PATRICIA
SENGER CNPJ/CPF:        277.099.928/11  Endereço:
AV. PROFESSOR RAPHAEL LAURINDO, 507
JARDIM PARAÍSO. Município:  BOTUCATU

CEP: 18610-480 UF: SP Resp. Legal:     VIVIANE
PATRICIA SENGER   CPF: 277.099.928-11  Resp.
Técnico:   VIVIANE PATRICIA SENGER   CPF:
277.099.928-11  CBO: 06310  Conselho Prof: CRO
No. Inscr.: 60.000         UF: 27
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
575/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

24.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO REFERENTE
AOS ANOS DE 2004 A 2008. No. Protocolo:   531/
08  Data de Protocolo:  02/06/2008 No. CEVS:
350750601-863-000451-1-0  Data de Vencimento:
03/06/2009 Razão Social:    FERNANDA CARLA
DE ALMEIDA  CNPJ/CPF:  278.128.168/93
Endereço:  RUA QUINTINO BOCAIUVA, 627
CENTRO. Município: BOTUCATU
CEP: 18602-040 UF: SPResp. Legal:     FERNANDA
CARLA DE ALMEIDA   CPF: 278.128.168-93 Resp.
Técnico:   FERNANDA CARLA DE ALMEIDA
CPF: 278.128.168-93 CBO: 06310  Conselho Prof:
CRO        No. Inscr.: 75.932   UF: 27
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
531/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

25.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - ALTERAÇÃO DE
ENDEREÇO No. Protocolo:532/08  Data de
Protocolo:  02/06/2008 No. CEVS:  350750601-863-
000451-1-0  Data de Vencimento: 03/06/2009 Razão
Social:FERNANDA CARLA DE ALMEIDA   CNPJ/
CPF: 278.128.168/93  Endereço: RUA QUINTINO
BOCAIUVA, 627  CENTROMunicípio:BOTUCATU
CEP: 18602-040 UF: SP Resp. Legal:     FERNANDA
CARLA DE ALMEIDA  CPF: 278.128.168-93 Resp.
Técnico:   FERNANDA CARLA DE ALMEIDA  CPF:
278.128.168-93 CBO: 06310  Conselho Prof: CRO
No. Inscr.: 75.932  UF: 27
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
532/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

26.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:
535/08Data de Protocolo:  03/06/2008 No. CEVS:
350750601-863-000166-1-6 Data de Vencimento:
13/06/2009 Razão Social: OSVALDO LUIS LEAO
MATERA CNPJ/CPF:030.117.528/42  Endereço:
RUA CURUZU, 835 CENTRO Município:
BOTUCATU CEP: 18600-060 UF: SPResp. Legal:
OSVALDO LUÍS LEÃO MATERA CPF:
030.117.528-42 Resp. Técnico: OSVALDO LUÍS
LEÃO MATERA   CPF: 030.117.528-42 CBO: 06310
Conselho Prof: CRO  No. Inscr.: 31480UF: 03
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
535/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

27.Comunicado de SERVIÇOS DE PRÓTESE
DENTÁRIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO No. Protocolo:524/08
Data de Protocolo:30/05/2008No.CEVS:        350750601-
325-000001-1-6Data de Vencimento: 30/05/2009 Razão
Social:    RODRIGO DAMÁSIO CNPJ/CPF:  268.618.778/
67  Endereço:  RUA CAMPOS SALLES, 234CENTRO.
Município: BOTUCATU   CEP: 18600-090 UF: SP Resp.
Legal:RODRIGO DAMÁSIO CPF: 268.618.778-67
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
524/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

28.Comunicado de CORRELATOS - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTONo.
Protocolo:516/08 Data de Protocolo:  27/05/2008
No. CEVS:350750601-464-000001-1-6 Data de
Vencimento: 29/05/2009 Razão Social:    ANA K. N.
DOMENEGHETTI ME  CNPJ/CPF:   005.291.442/
0001-58 Endereço: MAJOR MATHEUS, 764  VL.
DOS LAVRADORES.  Município: BOTUCATU   CEP:
18609-630 UF: SPResp. Legal:ANA KEILA NASSIF
DOMENEGHETTI CPF: 161.927.398-54
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
516/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

29.Comunicado de COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ÓTICA - LICENÇA INICIAL No.
Protocolo:   419/08 Data de Protocolo:  29/04/2008
No. CEVS: 350750601-477-000084-1-9  Data de
Vencimento: 27/05/2009 Razão Social:    DANIELE
MOÇO NOGUEIRA ME   CNPJ/CPF: 009.435.325/
0001-71Endereço:        RUA AMANDO DE BARROS,
1061  CENTRO. Município: BOTUCATU  CEP:
18600-050 UF: SP Resp. Legal: DANIELE MOÇO
NOGUEIRA   CPF: 324.958.608-00
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BOTUCATU defere protocolo
419/08 por estar de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.

AUTOS DE INFRAÇÃO E OUTROS
Nº do Protocolo: 368/08 Data do Protocolo: 23/04/2008
Auto de Infração (AIF-211-A-533); Auto de
Imposição de Penalidade de Interdição Total do
Estabelecimento (AIP-211-A-693); Processo:
10557/2008.

Nº do Protocolo: 022/08 Data do Protocolo: 15/01/2008
Auto de Infração (AIF-211-A-502); Auto de
Imposição de Penalidade de Multa no valor de
Duzentos Reais (AIP-211-A-106); Notificação de
Recolhimento de Multa (NRM-211-A-393);
Processo: 667/2008.
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Nº do Protocolo: 199/08 Data do Protocolo: 10/03/2008
Auto de Infração (AIF-211-A-351); Auto de
Imposição de Penalidade de Advertência (AIP-211-
A-594); Processo: 5525/2008.

Nº do Protocolo: 229/08  Data do Protocolo: 17/03/2008
Auto de Infração (AIF-211-A-573); Auto de
Imposição de Penalidade de Multa no valor de
Trezentos Reais (AIP-211-A-592); Auto de
Imposição de Penalidade de Advertência (AIP-211-
A-597); Processo: 6396/2008.

De acordo com a lei 10.083/98 de 23 de setembro de
1998, artigos 92 e 96, parágrafo 3º.
Alteração da Equipe da Vigilância Sanitária
Municipal. Inclusão de: - Silvia Antonia dos Santos
- Agente Sanitário

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal.

Botucatu, 26 de junho de 2008.

PODER
LEGISLATIVO

LEI Nº. 4929
de 16 de junho de 2008

(Projeto de Lei  de iniciativa do Vereador Luiz Aurélio
Pagani)

"Dispõe sobre a melhoria da visualização dos
equipamentos de radares no município de Botucatu
e  dá outras providências".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele nos
termos da Lei Orgânica do Município promulga a
seguinte lei:

Art. 1º.  O Poder Público Municipal, através de seus
órgãos de administração direta e as empresas
contratadas para a instalação e manutenção de
equipamentos de radares no trânsito, observarão a
necessidade de melhorar a visualização dos
equipamentos de radares no Município de Botucatu.
Art. 2º.  Os postes que contenham dispositivos
referidos no artigo anterior deverão ser pintados na
cor amarela refletiva, devendo estar sempre visíveis
aos motoristas, não podendo sua localização estar
encoberta por qualquer meio material, inclusive
vegetação e outros obstáculos.
Art. 3º.  Os equipamentos de suporte dos radares
estáticos deverão também observar a regra
estabelecida nos dois artigos antecedentes.
Art. 4º.  O Poder Público Municipal desenvolverá
campanhas, a cada trimestre, de esclarecimento aos
motoristas, nas quais deverão ser informados:
I - o número de equipamentos fixos e estáticos que
são utilizados e sua localização;
II - as velocidades máximas permitidas nas principais
vias e avenidas e a necessidade de não se avançar o
sinal, quando não permitido;
III - o valor da multa aplicada no caso das infrações,
detectadas pelos equipamentos;
IV- pontuação creditada na carteira de habilitação.
 Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos após 60
(sessenta)  de sua vigência.

Botucatu, 16  de junho de 2008.

Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO
Presidente

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara
Municipal na mesma data. A Diretora Técnico-
Administrativa da Câmara,
       SILMARA FERRARI DE BARROS

21A SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Lourenção
Vereador Lelo Pagani

SECRETARIA:
Vereador Prof. Calda
Vereador Lelo Pagani

Dia: 23 de Junho de 2008
Horário: Das 19h30 às 22h00

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 037/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
altera o Quadro de Pessoal - Secretaria Municipal de
Educação.

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 038/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425/2005 - Plano Plurianual de Investimentos -
período de 2006 a 2009 (auxílio financeiro ao Centro
de Preparação para a Vida do Núcleo Assistencial
"Joanna de Angelis").

03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 039/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II e III, da Lei Complementar
nº. 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2008 e abre crédito adicional especial,
até o limite de R$ 120.000,00 (construção de quadra
poliesportiva no Centro de Preparação para a vida
do Núcleo Assistencial "Joanna de Angelis").

04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 040/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no anexo II, da Lei Complementar nº
425/05 - Plano Plurianual de Investimentos - período
de 2006 a 2009 (convênio com o Instituto
Floravida).

05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 041/

2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II e III, da Lei Complementar
nº. 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2008 e abre crédito adicional especial,
até o limite de R$ 150.000,00 (convênio com o
Instituto Floravida).

06) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 042/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425/05 - Plano Plurianual de Investimentos - período
de 2006 a 2009 (Criação de funções em comissão
para a Secretaria Municipal de Educação).

07) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 043/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II e III, da Lei Complementar
nº. 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2008 e abre crédito adicional
suplementar de até R$ 128.000,00 (Criação de
funções em comissão para a Secretaria Municipal de
Educação).

08) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 044/
2008- de iniciativa PREFEITO MUNICIPAL, que
altera o quadro de pessoal - Secretaria Municipal de
Educação.

09) PROJETO DE LEI Nº. 047/2008- de iniciativa
do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
abertura de crédito adicional suplementar no valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender
solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

10) PROJETO DE LEI Nº. 048/2008- de iniciativa
do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
abertura de crédito adicional suplementar até o limite
de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
para atender solicitação da Secretaria Municipal de
Educação.

11) PROJETO DE LEI Nº. 049/2008- de iniciativa
do PREFEITO MUNICIPAL, que Dispõe sobre
abertura de crédito adicional suplementar até o limite
de R$ 315.509,21 (trezentos e quinze mil,
quinhentos e nove reais e vinte e um centavos) -
Gabinete do Prefeito - FUMABOM. (Aquisição de 3
veículos e aquisição de materiais de mergulho e
incêncido para o Corpo de Bombeiros)

12) PROJETO DE LEI Nº. 050/2008- de iniciativa
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre
transferência de recurso financeiro à Associação de
Judô Mata Sugizaki, no valor de R$ 35.064,00 (trinta
e cinco mil e sessenta e quatro reais).

13) PROJETO DE LEI  Nº. 051/2008- de iniciativa
do Vereador PROF. GAMITO, que denomina de
"Raymundo Luiz Aloisi (Tio Dé)", a Rua "02",
localizada no loteamento Residencial "Vale do Sol
II", bem como todo e qualquer prolongamento.

14) PROJETO DE LEI Nº. 052/2008- de iniciativa
dos MEMBROS DA MESA DA CÂMARA que institui
gratificação pró-labore para os servidores da Câmara
Municipal de Botucatu designados para desempenhar
a função de pregoeiros e sua equipe.

15) PROJETO DE RESOLUÇÃO 003/2008- de
iniciativa da MESA DA CÂMARA, que regulamenta,
na Câmara Municipal de Botucatu, a modalidade
licitatória pregão, e dá outras providências.

16) PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO Nº. 001/2008- de iniciativa dos
MEMBROS DA MESA DA CÂMARA, que revoga o
parágrafo 2º do artigo 26 da Lei Orgânica do
Município de Botucatu. (Adequação de dispositivo
regimental referente ao pagamento de sessão
extraordinária no período de recesso parlamentar).

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E
APROVADOS:

PESAR:
Número: 0034/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Pesar - Gilda Rosalem Nascimento -
ocorrido em 13 de junho de 2008.
Número: 0035/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO CARLOS VAZ DE
ALMEIDA Assunto: Pesar - Herminia Simões
Cristophano - ocorrido em 18 de junho de 2008.
Número: 0036/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Pesar - João Galvani - ocorrido em 20 de
junho de 2008.

REQUERIMENTOS:

Número: 0513/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO e
ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal
da Saúde - solicitando informar sobre a possibilidade
de contratação de mais um médico clínico geral e
um médico pediatra para o Posto de Saúde do Jardim
Brasil.
Número: 0514/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
sobre a possibilidade de construir uma baia de
aproximadamente 50 centímetros na lateral da
calçada do ponto de táxi da Praça São José, bem
como delimitar com "tijolinhos" a área de
estacionamento no
local.
Número: 0515/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO,
ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA e
JOSEY DE LARA CARVALHO
Assunto: Comandante da 1ª Cia da Polícia Militar -
solicitando que sejam promovidas "blitz" policiais
contínuas na Avenida Dom Lúcio, com o objetivo de
inibir e punir os motoristas que nela transitam com
velocidade acima da permitida.
Número: 0516/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO e
ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de tomar providências visando
melhorar o escoamento das águas pluviais e água
servida na Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, nas
proximidades do nº 95, na Vila Maria, fazendo com
que estas águas tenham acesso à boca de lobo
existente no cruzamento da Rua Dr. Armando de
Salles Oliveira com a Rua Padre Euclides.
Número: 0517/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
sobre a possibilidade de instalar sinalização vertical
e horizontal com pintura de solo ("PARE") nos
cruzamentos da rua Major Nicolau Kuntz com as
ruas Gentil de Castro, Layre Colino, Neide Policastro
Mattos Almeida, Rua Treze (prolongamento da rua
Antônio Faraldo Filho) e Luiz Geraldo de Oliveira,
no Conjunto Habitacional "Dr. Antonio Hermínio
Delevedove" (Cohab IV).
Número: 0518/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Votos de Congratulações - para com a
Diretoria da Unimed de Botucatu, extensivos a todos
os seus médicos, funcionários e colaboradores pela
inauguração da nova sede administrativa, além do
novo Pronto-Atendimento 24 horas.
Número: 0519/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO CARLOS VAZ DE
ALMEIDA e JOSEY DE LARA CARVALHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade  de  padronizar o passeio público,
em ambos os lados, em toda a extensão da Avenida
José Barbosa de Barros.
Número: 0520/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI
ARIA,ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA e
JOSEY DE LARA CARVALHO
Assunto: Governador do Estado de São Paulo -
solicitando que envide esforços no sentido de reverter
o fechamento da DIR XI da Região de Botucatu.
Número: 0521/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA
Assunto: Secretário Municipal do Meio Ambiente -
informar sobre a possibilidade de efetuar a troca da
árvore existente na Rua Antonio Deléo, em frente
ao nº. 180, por outra cuja raiz não quebre a calçada,
nem prejudique o alicerce do muro da residência onde
a referida árvore está plantada.
Número: 0522/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA e JOSEY
DE LARA CARVALHO
Assunto: Prefeito Municipal- construir calçamento
com blocos, na viela que cruza a Avenida Júlio Vaz de
Carvalho e a  Rua Primo Paganini, no Jardim
Panorama, a fim de oferecer maior segurança aos
moradores e demais pessoas que transitam por
referida via pública.
Número: 0523/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA e  JOSEY
DE LARA CARVALHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade de construir canteiro central com
iluminação, na Rodovia Prof. João Hipólyto Martins
até o trevo de entrada da EMBRAER.
Número: 0524/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade de que sejam trocadas as lâmpadas
queimadas ou quebradas da Praça Brasil-Japão.
Número: 0525/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS
JUNIOR Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar o resultado dos estudos mencionados nos
Ofício GP nº 352/2007, de 22/03/07 e 870/2007, de
24/08/07, referentes ao trânsito de veículos e
pedestres no início da Rua José Tiago, próximo à
Avenida Leonardo Villas Boas.
Número: 0526/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS
JUNIOR e ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade de que o disposto no artigo 34 da Lei
nº 4218, de 04/03/2002, modificada pela Lei nº
4423, de 22/09/2003, seja cumprido de forma plena,
beneficiando idosos, gestantes e pessoas com
deficiência que se utilizam do transporte coletivo.
Número: 0527/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS
JUNIOR Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar de forma clara e objetiva sobre as medidas
tomadas pelo Poder Executivo a fim de garantir o
fiel cumprimento do
disposto pela Lei nº 4838, de 22/10/07, que
estabelece a obrigatoriedade dos veículos do
transporte coletivo urbano em apresentar,  em sua
parte externa, inscrição em que conste a data de
fabricação do veículo, sob a janela do motorista.
Número: 0528/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: REINALDO MENDONÇA
MOREIRA Assunto: Prefeito Municipal -
solicitando informar sobre a possibilidade de
implantar mão-única de direção nas travessas, João
Thomas de Almeida, Prof. José Martins, José Peduti,
na Vila Rodrigues e nas Ruas Independência, Salvador
Benedito Galvão e Sabino Botti, bem como  melhorar
a sinalização de trânsito das mesmas.
Número: 0529/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: REINALDO MENDONÇA
MOREIRA Assunto: Deputado Federal Milton
Monti - solicitando envidar esforços junto aos
Ministérios competentes solicitando a liberação de
recursos para obras de infra-estrutura como
pavimentação asfáltica e galerias de águas pluviais
para vários bairros do município de Botucatu.
Número: 0530/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: REINALDO MENDONÇA
MOREIRA Assunto: Prefeito Municipal -
solicitando informar da possibilidade de tomar as
devidas providências no sentido de efetuar a
contenção de águas pluviais que descem da Rua Dr.

Jaguaribe e deságuam na Rua Cesário Motta, na Vila
dos Lavradores.
Número: 0531/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: REINALDO MENDONÇA
MOREIRA Assunto: Prefeito Municipal -
solicitando informar sobre a possibilidade de construir
uma sarjeta dupla com canaleta central no
cruzamento das Ruas Luis Carlos Amorim Rodrigues
e João Dias Cordeiro, na Vila Santa Tereza, a fim de
permitir o escoamento das águas pluviais.
Número: 0532/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: REINALDO MENDONÇA
MOREIRA Assunto: Prefeito Municipal -
solicitando informar da possibilidade de colocar um
redutor de velocidade na Rua Zilda Paschoal Cioffi,
no Conjunto Habitacional "Engenheiro Francisco
Blasi", nas proximidades da Rua Antonio Maria
Roseiro.
Número: 0533/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Votos de Congratulações - para com o
radialista Valdemir Ramos Domingues, pela
importante atuação deste profissional que leva em
nosso Município, através do Rádio, informação e
entretenimento para todas as camadas sociais.

Número: 0534/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade incluir na programação de obras da
Prefeitura, o complemento do recapeamento da Rua
General Júlio Marcondes Salgado, até a Rua Rangel
Pestana.
Número:    535/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade de que a Praça-Parque "HUMAITÁ"
no Bairro Recanto Azul seja formada, aproveitando
a rica vegetação já existente, recebendo também
infra-estrutura como melhoria.
Número: 0536/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS
JUNIOR Assunto: Secretária Municipal de
Planejamento - reiterando solicitação a fim de que
se estabeleçam imediatas providências visando a
ampliação da sinalização vertical e de solo no
cruzamento das vias: Rua João Passos, Rua Amando
de Barros, Avenida  Itália e alças de acesso à Avenida
Mário Barbéris e Rua Curuzu e Praça Rotary Club.
Número: 0537/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS
JUNIOR Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
diversas informações referentes ao Fundo de
Previdência Social do Município de Botucatu - FPS.
Número: 0538/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ADEMIR APARECIDO FLORIAN
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar
da possibilidade de instalar dispositivos redutores de
velocidade tipo lombada na Rua Pereira da Silva, nas
proximidades do nº. 132, na Vila Aparecida.
Número: 0539/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: ADEMIR APARECIDO FLORIAN
Assunto: Presidente da República Federativa do Brasil
- solicitando encaminhar ao Congresso Nacional
Projeto de Lei que disponha sobre o tabelamento
das taxas de juros e multas praticadas pelo sistema
financeiro, com punição para as instituições que não
honrarem as novas regras estabelecidas.

MOÇÂO:

Número: 0033/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto: Moção de Apoio - para com a APEOESP -
Associação dos Professores do Ensino Oficial do
Estado de São Paulo,  pelo movimento grevista
reinvidicando aumento salarial e melhores condições
de trabalho para os professores da Rede Pública de
Ensino do estado de São Paulo.

INDICAÇÕES:

Número: 0045/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO
Assunto: Prefeito Municipal - efetuar a sinalização
vertical e horizontal de trânsito em toda extensão
da Rua Tenente João Francisco, na Vila dos
Lavradores.
Número: 0046/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ CARLOS RÚBIO
Assunto: Prefeito Municipal - visando efetuar a
sinalização horizontal e vertical de "Proibido
Estacionar" no lado direito da Rua Raul Torres,
principalmente nos quarteirões compreendidos entre
as Ruas Monsenhor José Maria da Silva Paes e
Maria Joana Félix Diniz, na Vila Solange.
Número: 0047/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA
Assunto: Prefeito Municipal- efetuar a colocação
de bancos na Praça localizada na Rua Visconde do
Rio Branco ao lado da ponte do Rio Lavapés, visando
proporcionar conforto aos usuários da referida Praça.
Número: 0048/2008
Data: 23/6/2008
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - visando determinar
providências junto ao departamento competente,
que seja feita a manutenção necessária nos holofotes
das escadarias do jardim da Igreja Menino Deus.

GRANDE
EXPEDIENTE
Fizeram uso da palavra os vereadores: Ademir
Florian, Carlos Trigo, Prof. Caldas, Lourenção,
Prof. Varoli.

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO
DIA 23 DE JUNHO DE 2008

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
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nº 494/07, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008 e abre crédito
adicional especial de R$ 300.000,00 para atender
solicitação da Secretaria Municipal de Educação -
Ensino Fundamental.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
ADIADO a pedido do Vereador ADEMIR FLORIAN
02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 020/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425/05, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual
de Investimentos - período de 2006 a 2009.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
ADIADO a pedido do Vereador ADEMIR FLORIAN
03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 021/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº 494/07, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008 e abre crédito
adicional especial de R$ 300.000,00 para atender
solicitação da Secretaria Municipal de Educação -
Educação Infantil.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
ADIADO a pedido do Vereador ADEMIR FLORIAN
04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 024/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº.
425, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual de
Investimentos - período de 2006 a 2009, para
atender solicitação da Secretaria Municipal de
Agricultura.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº. 494, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008  e abre
crédito adicional especial de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais). (Repasse de verbas públicas do
Município, à Secretaria Municipal de Agricultura,
visando cobrir despesas com a criação de ficha de
dotação relativa ao Fundo Municipal para o
Desenvolvimento Rural)
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO

06) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2008 -
de iniciativa dos  Membros da Mesa da Câmara
Municipal - que revoga e altera dispositivos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu.
(Adequação de dispositivo regimental referente ao
pagamento de sessão extraordinária no período de
recesso parlamentar)
Primeira Discussão e Votação
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
07) PROJETO DE LEI Nº 045/2008 - de iniciativa
dos Membros da Mesa da Câmara Municipal,  que
revoga o artigo 2º da Lei nº 4.795, de 21 de        maio
de 2007. (Revogação do dispositivo referente ao
pagamento de sessão extraordinária no período de
recesso parlamentar).
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria simples
APROVADO

ORDEM DO DIA DA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 23 DE JUNHO DE
2008  Horário: Das 22h00 às 23h15

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 037/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
altera o Quadro de Pessoal - Secretaria Municipal de
Educação.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 038/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425/2005 - Plano Plurianual de Investimentos -
período de 2006 a 2009 (auxílio financeiro ao Centro
de Preparação para a vida do Núcleo Assistencial
"Joanna de Angelis").
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 039/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II e III, da Lei Complementar
nº. 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2008 e abre crédito adicional especial,
até o limite de R$ 120.000,00 (construção de quadra
poliesportiva no Centro de Preparação para a vida
do Núcleo Assistencial "Joanna de Angelis").
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 040/

2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no anexo II, da Lei Complementar nº
425/05 - Plano Plurianual de Investimentos - período
de 2006 a 2009 (convênio com o Instituto
Floravida).
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 041/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal -  que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II e III, da Lei Complementar
nº. 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2008 e abre crédito adicional especial,
até o limite de R$ 150.000,00 (convênio com o
Instituto Floravida).
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
06) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 042/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no anexo II, da Lei Complementar nº
425/05 - Plano Plurianual de Investimentos - período
de 2006 a 2009, para atender solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.  (Criação das
funções em Comissão de: Supervisor Geral de
Transporte Escolar - NS-4; Supervisor de Operação
de Transporte Escolar NS-3; Supervisor de
Manutenção de Transporte Escolar NS-3 e Supervisor
Administrativo de Unidade Escolar NM-4.)
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
07) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 043/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal -  que
dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II e III, da Lei Complementar
nº. 494/07 - Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2008 e abre crédito adicional
suplementar    de R$ 128.000,00 (cento e vinte e
oito mil reais), para atender solicitação da Secretaria
Municipal de Educação. (Criação das funções em
Comissão de: Supervisor Geral de Transporte Escolar
- NS-4; Supervisor de Operação de Transporte Escolar
NS-3; Supervisor de Manutenção de Transporte
Escolar NS-3 e Supervisor Administrativo de Unidade
Escolar NM-4.)
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
08) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 044/
2008 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
altera o Quadro de Pessoal - Secretaria Municipal de

Educação.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
09) PROJETO DE LEI Nº 047/2008 - de iniciativa
do Prefeito Municipal -  que dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), para atender solicitação
da Secretaria Municipal de Obras.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Simples
APROVADO
10) PROJETO DE LEI Nº 048/2008 - de iniciativa
do Prefeito Municipal -  que dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar até o limite de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para
atender solicitação da Secretaria Municipal de
Educação.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Simples
APROVADO
11) PROJETO DE LEI Nº 049/2008 - de iniciativa
do Prefeito Municipal -  que dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar até o limite de            R$
315.509,21 (trezentos e quinze mil, quinhentos e
nove reais e vinte e um centavos) - Gabinete do
Prefeito - FUMABOM. (Aquisição de 3 veículos e
aquisição de materiais de mergulho e incêndio para o
Corpo de Bombeiros)
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Simples
APROVADO
12) PROJETO DE LEI Nº 050/2008 - de iniciativa
do Prefeito Municipal -  que dispõe sobre
transferência de recurso financeiro à Associação de
Judô Mata Sugizaki, no valor de R$ 35.064,00 (trinta
e cinco mil e sessenta e quatro reais).
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Simples
APROVADO

Botucatu, 23 de junho de 2008.

ÉRIKA SVÍCERO MARTINS
Assessora de Imprensa

Visto em 24/06/2008
SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Técnico-Administrativa
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